
 SINDICATO RURAL PATRONAL DE LOANDA 
EXTENSÃO DE BASE: SÃO PEDRO DO PARANA E PORTO RICO 

 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Sindicato Rural de Loanda CONVOCA a Diretoria e seus Associados para comparecerem na 

sede do Sindicato Rural de Loanda, com sede na Avenida São Paulo, 918, nesta Cidade de Loanda – 
Paraná, às 08:00 horas do dia 12 de Setembro de 2024, para Assembleia Geral Extraordinária, com fim 
de apreciar, discutir e aprovar à seguinte ordem do dia:  

 
- APROVAÇÃO DO BALANÇO DO EXERCICIO 2023; 
- ASSUNTOS GERAIS. 
  

Não havendo número de Associados presentes na hora acima estipulada, à Assembleia se 
realizará em segunda convocação 01 (uma) hora após com a presença de no mínimo 15 (quinze) 
Associados presentes, na forma do Estatuto.   
 
 Loanda – Paraná, 29 de Agosto de 2024. 
 

PASCOAL PILOTTI 
Presidente 

 

 SINDICATO RURAL PATRONAL DE LOANDA 
EXTENSÃO DE BASE: SÃO PEDRO DO PARANA E PORTO RICO 

 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Sindicato Rural de Loanda CONVOCA a Diretoria e seus Associados para comparecerem na 

sede do Sindicato Rural de Loanda, com sede na Avenida São Paulo, 918, nesta Cidade de Loanda – 
Paraná, às 08:00 horas do dia 12 de Setembro de 2024, para Assembleia Geral Extraordinária, com fim 
de apreciar, discutir e aprovar à seguinte ordem do dia:  

 
- APROVAÇÃO DO BALANÇO DO EXERCICIO 2023; 
- ASSUNTOS GERAIS. 
  

Não havendo número de Associados presentes na hora acima estipulada, à Assembleia se 
realizará em segunda convocação 01 (uma) hora após com a presença de no mínimo 15 (quinze) 
Associados presentes, na forma do Estatuto.   
 
 Loanda – Paraná, 29 de Agosto de 2024. 
 

PASCOAL PILOTTI 
Presidente 

 

 

Av. Paulo Libânio, n° 700, centro, CEP 87.920-000 – Santa Cruz de Monte Castelo/PR 
Fone: (44) 3452-1155 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2024 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado 
em 19/09/2024 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital de Concorrência Eletrônica 
nº 026/2024. 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ 19.344,60 M² INCLUINDO AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO PLACA DA OBRA, SERVIÇOS INICIAIS, SUB BASE E BASE, PINTURAS ASFÁLTICAS, 
REVESTIMENTO ASFALTICO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO. 
 
Valor Estimado: R$ 1.172.815,31 (um milhão, cento e setenta e dois mil, oitocentos e quinze reais e 
trinta e um centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 28 de agosto de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
Sabrina Hermínio 

Agente de Contratação 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUÇÕES LTDA 
CPF DO CONTRATADO 03.776.742/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MATERIAIS 
INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM 
PAVER), COM ÁREA DE 2.182,07, EM VÁRIAS VIAS 
PÚBLICAS, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, CONFOME PROJETO DE ENGENHARIA EM 
ANEXO AO PROCESSO. 

DATA DO CONTRATO 28/08/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 28/02/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 153.181,31 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL, 

CENTO E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E UM 
CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 0134/2024 

REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 26/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 21/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.628.180 PAULA ANDREIA SILVERIS, CNPJ sob 
o nº 53.628.180/0001-17, com sede na Rua RIO GRANDE DO SUL, 00 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, 
Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa PAULA 
ANDREIA SILVERIS, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
 

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

   
_________________________________________ 

PAULA ANDREIA SILVERIS   
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 38/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE 

EDITAL: N.º 38/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 62/2024 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 236/2024, 
DE 24 DE JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA:. TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
PERTENCENTES A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 29/08/2024 às 07h59min do dia 
11/09/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 11/09/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 11/09/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS EM GERAL, PARA 
ATENDER À NECESSIDADE /DEMANDA DAS SECRETARIAS E DOS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ - PR, A FIM DE GARANTIR A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 28 de agosto de 2024. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 28/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 23/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES GISLAINE FARIAS SILVA, CNPJ sob o nº 
33.482.649/0001-45, com sede na Rua SÃO SALVADOR, 113 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência 
do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa GISLAINE 
FARIAS SILVA, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.610,56 (nove mil, seiscentos e dez reais e cinquenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
 

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

   
_________________________________________ 

GISLAINE FARIAS DA SILVA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 16/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.571.654 CAROLINE PATRICIA GONCALVES, 
CNPJ sob o nº 53.571.654/0001-31, com sede na Rua BELEM, 79 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência 
do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa CAROLINE 
PATRICIA GONÇALVES, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
 

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

   
_________________________________________ 

CAROLINE PATRICIA GONÇALVES    
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 63/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2024 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 74, DA LEI Nº. 
14.133/21, a contratação de empresa 23.279.148 RITA DE CASSIA REGINO sob nº 
23.279.148/0001-02 com sede na Rua Ponta Porã, 1594, CEP: 87930000 - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, contratação de pessoa jurídica de prestação de 
serviços conforme edital de credenciamento 02/2024, com a finalidade de atender as 
demandas e suprir as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social   
-  OFICINA DE PINTURA EM TECIDOS COM MATERIAL OFERECIDO PELO MUNICIPIO –  
- OFICINA DE INSTRUÇÃO DE TRABALHOS ARTESANAIS COM MATERIAL OFERECIDO PELO 
MUNICIPIO- 

 
Querência do Norte – PR, 28 de Agosto de 2024 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 

  

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 63/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2024 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
– a contratação de empresa 23.279.148 RITA DE CASSIA REGINO sob nº 
23.279.148/0001-02 com sede na Rua Ponta Porã, 1594, CEP: 87930000 - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, para prestação de serviços conforme edital de 
credenciamento 02/2024, com a finalidade de atender as demandas e suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social:   
(  XX ) OFICINA DE INSTRUÇÃO DE TRABALHOS ARTESANAIS COM MATERIAL OFERECIDO PELO 
MUNICIPIO  –  
custo estimado: R$ 50.700,00 ( Cinquenta Mil e Setecentos Reais), sendo pagamento 
referente a aproximadamente 1.200 horas ao custo hora de R$ 42,25 por um período 
de 12 meses, sendo pagamento mensais conforme a quantidade de horas trabalhadas.  
( xx) OFICINA DE PINTURA EM TECIDOS COM MATERIAL OFERECIDO PELO MUNICIPIO. 
custo estimado: R$ 47.484,00 ( Quarenta e Sete Mil Reais e Quatrocentos e Oitenta e 
Quatro Reais), sendo pagamento referente a aproximadamente 1.200 horas ao custo 
hora de R$ 39,57 por um período de 12 meses, sendo pagamento mensais conforme a 
quantidade de horas trabalhadas.  
 

Querência do Norte – PR, 28 de Agosto de 2024 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2024 
 
 

Fica retificado a ratificação do ato de Dispensa de Licitação 08/2024, Objeto: O objeto da presente Chamada 
Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios conforme anex, conforme segue:  
 
ONDE SE LÊ: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 
fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos 
da Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente a Lei n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, a favor 
de:”  
 
 LEIA-SE: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, em cumprimento 
aos mandamentos da Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente 
a Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, 
a favor de:”  
 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 28 de agosto de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2024 
 
 

Fica retificado a ratificação do ato de Dispensa de Licitação 09/2024, Objeto: O objeto da presente Chamada 
Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios conforme anex, conforme segue:  
 
ONDE SE LÊ: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 
fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da 
Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente a Lei n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, a favor 
de:”  
 
 LEIA-SE: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, em cumprimento 
aos mandamentos da Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente 
a Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, 
a favor de:”  
 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 28 de agosto de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2024 

 
 

Fica retificado a ratificação do ato de Dispensa de Licitação 10/2024, Objeto: O objeto da presente Chamada 
Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios conforme anex, conforme segue:  
 
ONDE SE LÊ: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 
fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da 
Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente a Lei n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, a favor 
de:”  
 
 LEIA-SE: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, em cumprimento 
aos mandamentos da Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente 
a Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, 
a favor de:”  
 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 28 de agosto de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2024 

 
 

Fica retificado a ratificação do ato de Dispensa de Licitação 11/2024, Objeto: O objeto da presente Chamada 
Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios conforme anex, conforme segue:  
 
ONDE SE LÊ: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 
fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da 
Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente a Lei n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, a favor 
de:”  
 
 LEIA-SE: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, em cumprimento 
aos mandamentos da Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente 
a Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, 
a favor de:”  
 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 28 de agosto de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2024 

 
 

Fica retificado a ratificação do ato de Dispensa de Licitação 12/2024, Objeto: O objeto da presente Chamada 
Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios conforme anex, conforme segue:  
 
ONDE SE LÊ: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 
fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da 
Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente a Lei n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, a favor 
de:”  
 
 LEIA-SE: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, em cumprimento 
aos mandamentos da Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente 
a Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, 
a favor de:”  
 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 28 de agosto de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2024 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2024 

 
 

Fica retificado a ratificação do ato de Dispensa de Licitação 13/2024, Objeto: O objeto da presente Chamada 
Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios conforme anex, conforme segue:  
 
ONDE SE LÊ: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com 
fundamento no com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da 
Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente a Lei n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, a favor 
de:  
 
 LEIA-SE: “Contratação de agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, em cumprimento 
aos mandamentos da Lei Federal nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE Relativas ao PNAE, e Subsidiariamente 
a Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal 253/2023, Decreto Municipal 249/2023 e Decreto Municipal 65/2024, 
a favor de:”  
 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 28 de agosto de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR    

Praça GiácomoMadalozzo, 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

 
 

DECRETO N.º 149/2024 
 

SÚMULA: Revoga a Concorrência Eletrônica N.º 
10/2024, Aquisição de equipamentos para parque infantil 
com implantação e paisagismo área construída: 441,12 
M². 
 

    CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
Considerando que a Administração Pública tem o 
poder de controlar os próprios atos, anulando-os 
quando ilegais ou revogando-os quando 
inconvenientes ou inoportunos; 

 
Considerando o erro na cotação na planilha global 
referente ao item (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PISO EPDM 
EMBORRACHADO, PLACA 1,0 X 1,0 M E 
=50MM) da Concorrência Eletrônica n. 10/2024; 

 
Considerando que o produto não foi devidamente 
mencionado na tabela; 

 
Considerando a exigência do PARANACIDADE 
em questão da obrigatoriedade do piso 
emborrachado; 

 
Considerando a impossibilidade de aditivo no 
referido item, visto que o mesmo ultrapassaria os 
25% (vinte e cinco por cento) autorizado por Lei; 

 
Considerando o pedido de cancelamento do 
PARANACIDADE, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, da Secretaria Geral e a anuência 
da empresa classificada em primeiro lugar no 
certame; 

 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica revogada a Concorrência Eletrônica n. 10/2024, que tem como objeto a 
aquisição de equipamentos para parque infantil com implantação e paisagismo com área 
construída: 441,12 m². 

 

                                                                                          
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR    

Praça GiácomoMadalozzo, 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

 
Art. 2º - Compulsando os autos, destacam-se fatos supervenientes que se contrapõem ao 
prosseguimento do feito, mesmo não havendo elementos que possam aferir ilegalidade na 
condução do certame, resta evidente a necessidade de saneamento de atos que afetam a 
segurança da contratação e consequentemente, o interesse público. 

 
Art. 3º - Entende-se ser desnecessário oportunizar o direito ao exercício da ampla defesa 
e do contraditório aos licitantes, na forma do §3º do Art. 71, da Lei nº 14.133/21, tendo em 
vista que o processo sequer chegou ao seu curso final. Insta informar que, não há prejuízo 
para o erário público, aos interesses pessoais de terceiros, e nem haverá prejuízo para o 
interesse público, e em momento oportuno será viabilizado novo certame.  
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições ao contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, aos 28 

(vinte e oito) dias do mês de agosto do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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Edital de Convocação nº 043/2024 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidata aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de nºs. 001/2022 e 
006/2022, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.155 de 02 a 03-11-2022, pág. 11, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 277/2024 e 
justificativas da Secretaria Municipal de Educação, para 
substituição da servidora efetiva Solange Máxima da Silva 
Carvalho em licença para tratamento de saúde. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.051, 
dos dias 04 à 06-06-2022, páginas 17 à 21, e Edital de Resultado Final nº 006/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.152, do dia 28-10-2022, pág. 16, cujo o resultado final foi 
homologado pelo Decreto nº 205/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.155 de 02 a 
03-11-2022, pág. 11, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

30º Luana F. Maldonado Oliveira dos 
Santos  

10.856.821-6-SSP/PR 081.981.139-40 

 
Art. 2º A Candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e 
das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munida dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF;  
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d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso normal superior com complementação ou pedagogia 

com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação; 

k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), 

em que a candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da 
data do Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão 
explicativa expedida para análise da administração; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

q) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de 
aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada 
em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo Anexo I); 

r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo 
Anexo II);  

s) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo III);  

t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, a candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    

u) declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, ano base 2023 ou 
declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 

v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
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Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização da consulta e 
comunicar a candidata. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de publicação 
deste, para o comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do 
município e apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “v”, sendo que o 
não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do 
Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 27 de agosto de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 043/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação de 

pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) 

anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo II – Edital de Convocação nº 043/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo cargo, 

emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 043/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 043/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

6 
 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos 

públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
Anexo V – Edital de Convocação nº 043/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação de 
pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que possuo os 
seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 
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______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 

civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos 

públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
Anexo V – Edital de Convocação nº 043/2024 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos e 
devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação de 
pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que possuo os 
seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 
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 Valor Total R$  

 
Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 44/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 28/2024.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE VASILHAMES P45 E ENTREGA PARCELADA DE
RECARGAS DE GÁS GPL ENVAZADO PARA BOTIJÕES DE 13KG E CILINDROS DE 45KG, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 16/09/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 16/09/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 44.252,50 (Quarenta e Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais e
Cinqüenta Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 28 de Agosto de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

P´REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de aparelhos de ar condicionado para o Anfiteatro Municipal de Nova Londrina PR; 
VALOR: R$ 55112,68;  MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 070/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 10/09/2024; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova 
Londrina, 28 de agosto de 2024 MARIA LUZINETE DE LIMA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de Fraldas geriátricas.; VALOR: R$ 84.594,00; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  
n° 071/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; 
ABERTURA: às 09h00m do dia 11/09/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital 
poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 28 de agosto de 2024 TATIANE DIAS FRITZ 
- SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão Gerenciador da ARP 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
005/2023-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Sueli Aparecida Gonçalves, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.291.655-7-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 006.321.359-13, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
29-08-2024, pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021 e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2022, para exercer o emprego público 
de Auxiliar Serviços Gerais 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 49582- 
Série 00045-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 16, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.173,26 dois 
mil, cento e setenta e três reais e vinte e seis centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII 
da Lei Municipal nº 3.116/2019, e alterado pela Lei Municipal nº 3.696/2024 e reajustar ou 
conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma 
data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado, tendo seu início em data de 29-08-2024 e finalizando em data de 13-12-2024.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso cabível e conforme disposto no artigo 3º do Edital 
de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2022. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 27 de agosto de 2024. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Sueli Aparecida Gonçalves 
Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 006.321.359-13 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 

 

 

 
DECRETO Nº 53 de 28 de agosto de 2024 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída as seguintes fontes de recursos, na seguinte dotação do Orçamento 
Vigente: 

 
09 SECRETARIA DE SAUDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 00495-Atenção Básica - Federal 
10.301.0007.2057 MANUT. PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 00496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Federal 

 
 

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº306 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 207.423,86 
(Duzentos e Sete Mil, Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Oitenta e Seis Centavos), para cobertura 
das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.003 ASSESSORIA JURIDICA  
04.122.0002.2005 MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1980 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 4.000,00 
05.002 FUNDEB  
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  

 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
52 01040-Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 

VAAR  
1.560,24 

   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.003 DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  
15.451.0006.2016 MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.400,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
3170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.030,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3240 00511-Taxas - Prestação de Serviços 1.324,93 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2033 MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,80 
08.244.0012.6035 ATENÇÃO AO ÍNDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4130 00936-Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 3.263,20 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
4890 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 74.000,00 
735 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação 

ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
6.492,69 

10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5800 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.800,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
4900 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 28.845,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
4920 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.900,00 
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4840 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 550,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5421 00495-Atenção Básica - Federal 1.260,28 
10.301.0007.2057 MANUT. PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

 

 

5311 00496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - Federal 

20.257,68 

10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5481 00377-Atenção Básica 178,04 
   
 TOTAL 207.423,86 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.843.0004.0077 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS  
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  
1510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 43.030,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1960 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 4.000,00 
05.002 FUNDEB  
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.400,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
2920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.200,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2034 MANUTENCAO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,80 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
4750 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

 

 

4770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
4830 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.207,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
4850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 550,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
4860 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.693,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4990 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 18.845,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5730 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 74.000,00 
   
 TOTAL 173.086,80 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00495 Atenção Básica - Federal 831,64 
00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Federal 18.559,84 
 TOTAL 19.391,48 

 

c) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.3.2.1.01.0.1.03.19.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMS/N. 

ALIA-FNSCONVENENTE / FT. 377 
178,04 

1.3.2.1.01.0.1.03.16.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FMS N 
ALIANCA I FNSCONVENENTE / FT. 495 

428,64 

1.3.2.1.01.0.1.03.02.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PMNAI - 
FUNDO MUN SAÚDE / FT. 496 

1.697,84 

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - 
PRINCIPAL 

1.324,93 

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 COMPONETE - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
DO SUAS (FT - 936) 

3.263,20 

1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB VAAR - 
PRINCIPAL 

1.560,24 

1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 ASSIST FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM 

6.492,69 

 TOTAL 14.945,58 
  

 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 28 de agosto de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2024. Processo Administrativo 0120.2024. 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER 
AOS ÓRGAOS E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE SAUDE Dia e horário: 12/09/2024 as 09h00 
(horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Itaúna do Sul-PR, 28 de agosto de 
2024. GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

Edição - 19.609PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, quinta-feira, 29 de agosto de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 

  

 

LEI Nº. 0675/2024, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, 
COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE DE 
MIRADOR E CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE 
ESPORTE DE MIRADOR, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 

e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE DE MIRADOR 
 
Art. 1º. - Fica criado o Conselho e o Fundo Municipal de Esporte do Município de Mirador, Estado 
do Paraná, com a finalidade de auxiliar na organização do esporte, na consolidação de políticas 
públicas e na melhoria do padrão de organização, gestão, qualidade e transparência do esporte 
municipal e implementar ações destinadas ao fortalecimento e massificação planejada das 
atividades físicas, do esporte e de lazer para população de Mirador. 
 
Art. 2º. - O Conselho Municipal de Esporte de Mirador, Estado do Paraná, é um órgão colegiado 
normativo, deliberativo e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, que 
integra o Sistema Esportivo Municipal.  
 
Art. 3º. - O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte estrutura: 
 
I – Plenário; 
II - Mesa Diretora; 
III - Secretaria Executiva; 
 
Art. 4º. - Ao Conselho Municipal de Esporte compete: 
 

I. Desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à situação do esporte e lazer 
no Município; 

II. Cooperar com o Conselho Estadual de Desporto e com os órgãos federais e estaduais 
incumbidos da execução das Políticas de Esporte; 

 

  

 

III. Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do esporte e de 
atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, observando 
o cumprimento dos princípios e normas legais; 

IV. Propor aos poderes públicos a instituição de concursos para financiamento de projetos e 
concessão de prêmios como estímulo às atividades. 

V. Fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao Poder Público e à comunidade, 
quanto a programas e projetos que visem a melhoria da prática de atividades físicas e do 
esporte no Munícipio; 

VI. Opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e recursos financeiros às 
entidades e associações esportivas sediadas no Munícipio; 

VII. Zelar pela memória do esporte;  
VIII. Contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a saúde, a 

educação, a defesa social e o turismo visando potencializar benefícios sociais gerados 
pela prática de atividade física e esportiva;  

IX. Acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam necessárias, 
a gestão de recursos públicos voltados para a prática de atividades físicas e de esporte, 
bem como avaliar os ganhos sociais obtidos;  

X. Realizar os esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à correta 
utilização, por parte das entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a 
prática de atividades físicas e de esporte;  

XI. Elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho; e 
XII. Orientar para o cumprimento das Leis Federal e Estadual do Esporte, cumprindo com os 

critérios por elas estabelecidos e para o bom uso dos recursos do Fundo do Esporte. 
 
Art. 5º. - O Regimento Interno do Conselho Municipal de Esporte disporá sobre a competência 
do Plenário, da Mesa Diretora e da Secretaria Executiva. 
  
Art. 6º. - O Conselho Municipal de Esporte será composto por 6 (membros), na seguinte 
composição: 
 

I. Um (01) representante do Fundo Municipal de Esporte; 
II. Um (01) representante da Secretaria Municipal de Administração; 

III. Um (01) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
IV. Um (01) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
V. Um (01) representante da Sociedade Civil integrante das Equipes de Esportes Feminina; 

VI. Um (01) representante da Sociedade Civil integrante das Equipes de Esportes Masculina; 
 
§ 1º - Os órgãos de que tratam os incisos I a VI, indicarão seus representantes à Secretaria 
Municipal de Administração, para posterior designação do Prefeito Municipal.  

 

  

 

§ 2º - As funções do membro do Conselho Municipal de Esporte e de membro de suas comissões, 
são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer remuneração.  
§ 3º - Representantes do Poder Público e das Equipes Feminina e Masculina poderá ser 
substituído a qualquer tempo por nova indicação do representado.  
§ 4º - Os representantes do Conselho Municipal de Esporte seguirão a sistemática de 
verticalização, a exemplo do Conselho Estadual de Esporte.  
 
Art. 7º. - A Mesa Diretora do Conselho será eleita por meio de votação secreta, com a seguinte 
formação: 
 
I - Presidente 
II - Vice-Presidente; 
III - Secretário; 
IV - Tesoureiro. 
 
Art. 8º. - Compete à Comissão Executiva do Conselho Municipal de Esporte: 
 
I - Convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Esporte; 
II - Cumprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo Conselho Municipal de Esporte; 
III - Deliberar, nos casos de urgência, comunicando os fundamentos da decisão ao Conselho 
Municipal de Esporte, podendo ser mantida ou reformulada; 
IV - Delegar tarefas a membros do Conselho, quando julgar conveniente. 
 
Parágrafo único - Os membros do Conselho Municipal de Esporte não receberão pró-labores 
ou outras formas de gratificação ou remuneração. 
 
Art. 9º. - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Esporte é de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução.  
 
Parágrafo único - O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem justificativa, a 02 
(duas) sessões consecutivas ou à metade das sessões plenárias realizadas no período de um 
ano, perderá o seu mandato. 
 
Art. 10 - O Conselho Municipal de Esporte irá se reunir de forma bimestral, e 
extraordinariamente, por convocação da Mesa Diretora ou da maioria dos conselheiros. 
 
Art. 11 - As deliberações do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria dos conselheiros 
presentes às sessões, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
 

 

  

 

Parágrafo único - As sessões do Conselho serão instaladas com a presença mínima de 04 
(quatro) conselheiros.  
 
Art. 12 - Das sessões do Conselho serão lavradas às atas, assinadas pelos presentes e pelo 
Secretário Executivo.  
 
Art. 13 - O Conselho Municipal de Esporte pode constituir Comissões integradas por, no mínimo 
um (01) de seus membros e por profissionais de notório saber ou representantes de órgãos e 
entidades diretamente relacionadas com o tema. 
 
Parágrafo único - Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das comissões, 
bem como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus representantes. 
 
Art. 14 - A Secretaria Executiva será exercida por servidor da Secretaria Municipal responsável 
pela área de esporte, especialmente designado para tal função. 
  
Art. 15 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação desta Lei, o 
Conselho aprovará o seu regimento interno. 
 
Art. 16 - Para a consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de Esporte articular-se-
á com órgãos e entidades federais, estaduais e Municipais. 
 
Art. 17 - As despesas de funcionamento do Conselho Municipal de Esporte correrão à conta do 
orçamento da Secretaria Municipal de Administração, Fundo Municipal de Esporte, mediante a 
provação desse Secretário Municipal. 
 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE DE MIRADOR 
 
Art. 18 - Fica criado o Fundo Municipal de Esporte de Mirador, Estado do Paraná, previsto no 
art. 71 da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março de 1964, com a finalidade de arrecadar recursos 
à implementação de programas e à manutenção dos esportes no Município, de natureza contábil, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 1º - O Fundo Municipal de Esporte será administrado pelo Presidente do Fundo. 
§ 2° - O Fundo Municipal de Esportes de que trata este artigo será identificado pela sigla FME. 
 
Art. 19 - Os recursos do Fundo Municipal de Esporte, em consonância com as diretrizes da 
política municipal de esporte, serão aplicados da seguinte forma: 
 

 

  

 

I - No desenvolvimento e implementação de projetos esportivos no Município; 
II - Na manutenção dos esportes do Município, sob o encargo da Secretaria Municipal de 
Administração, Fundo Municipal de Esporte; 
III - Na aquisição de materiais de consumo e permanentes, destinados aos projetos e programas 
esportivos; 
IV - Na promoção, apoio, participação em torneios, campeonatos, jogos oficiais do Estado do 
Paraná, olimpíadas e/ou na realização de eventos pela Secretaria Municipal de Administração; 
V - Na divulgação das potencialidades esportivas do Município por intermédio dos meios de 
comunicação da mídia, a nível local, estadual, nacional e internacional; 
VI - Nos programas e projetos de qualificação e aprimoramento técnico profissional dos esportes;  
VII - em outros programas ou atividades, integrantes ou do interesse da política municipal de 
esportes; 
VIII - na contratação de profissionais específicos para o desenvolvimento de técnicas esportivas 
e administração e organização de eventos do gênero. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
 
Art. 20 - O Fundo Municipal de Esporte será administrado pela Secretaria Municipal de 
Administração, responsável pela aprovação de contratações de profissionais, projetos e 
programas esportivos, integrantes da política municipal de esportes, que ocorrerão à conta dos 
recursos do Fundo, bem como pela aprovação dos recursos do Fundo e sua aplicação: 
 
Parágrafo único - O Presidente do Fundo, será o Secretário Municipal de Administração; 
 
Art. 21 - Ao Conselho Municipal compete perante ao Fundo Municipal de Esporte: 
 
I - aprovar as diretrizes e normas para a gestão do Fundo; 
II - aprovar a aplicação e liberação de recursos do Fundo; 
III – estabelecer limites máximos de financiamento, a título oneroso ou a fundo perdido, para as 
modalidades de atendimento previstas nesta Lei; 
IV - fiscalizar e acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo, solicitando, se necessário, o 
auxílio do Controle Interno do Município; 
V - propor medidas de aprimoramento de desempenho do Fundo, bem como outras formas de 
atuação, visando à consecução da política de esportes do Município. 
 
Parágrafo único - O Conselho deliberará sobre sua própria organização, mediante a elaboração 
de seu regimento interno, que será baixado por ato do Prefeito Municipal. 
 

DAS ATRIBUIÇÕES DO FUNDO 

 

  

 

 
Art. 22 - São atribuições do Presidente e do Diretor do Fundo Municipal de Esporte: 
 
I - acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas do Plano de Esportes do Município, 
cuja execução se dará à conta dos recursos do Fundo; 
II - submeter ao Conselho e ao Prefeito Municipal os planos de aplicação dos recursos a cargo 
do Fundo, em consonância com o Plano de Esportes do Município e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;  
III- submeter ao Conselho e ao Prefeito Municipal as demonstrações contábeis e financeiras do 
Fundo; 
IV - ordenar os empenhos e os pagamentos à conta do orçamento do Fundo; 
V - firmar, juntamente com o Prefeito Municipal, quando necessário ou exigido convênio e 
contratos, inclusive de empréstimos, referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo; 
VI - preparar e encaminhar os relatórios de acompanhamento da realização das ações da política 
de esportes financiados pelo Fundo, para serem submetidos ao Conselho e ao Prefeito 
Municipal. 
 

DOS RECURSOS DO FUNDO 
 
Art. 23 - Os recursos financeiros do Fundo constituir-se-ão basicamente de: 
 
I - transferências, auxílios e subvenções de entidades, empresas públicas ou privadas, órgãos 
internacionais, federais, estaduais e municipais, para fins específicos ou oriundos de convênios 
ou ajustes financeiros firmados pelo Município, cuja aplicação seja destinada especificamente às 
ações de implantação de projetos esportivos no Município; 
II - recursos transferidos pelo Município, decorrentes de créditos especiais ou suplementares e 
por transferências voluntárias, sendo por entidades privadas ou órgãos estaduais e federais; 
III - rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras dos recursos do Fundo; 
IV - doações feitas diretamente ao Fundo e outras rendas eventuais; 
V - outras taxas e preços públicos do setor de esportes que venham a ser criados; 
VI – dotação atribuída no orçamento municipal. 
 
Art. 24 - As receitas que constituírem recursos do Fundo serão depositadas em estabelecimentos 
oficiais de crédito, em conta específica, sob a denominação de FUNDO MUNICIPAL DE 
ESPORTE DE MIRADOR. 
 
Art. 25 - Quando disponíveis, os recursos do Fundo poderão ser aplicados no mercado de 
capitais, objetivando o aumento de receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão. 
 

 

  

 

Art. 26 - Constituem ativos do Fundo: 
 
I - disponibilidades monetárias, oriundas de receitas específicas; 
II - direitos que porventura vierem a constituir; 
III - imobilizados, móveis e utensílios, máquinas e equipamentos e outros. 
 
Art. 27 - Constituem passivos do Fundo, as obrigações de qualquer natureza assumidas para a 
manutenção e funcionamento do Conselho Municipal de Esporte e do Fundo Municipal de 
Esporte. 
 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 
 
Art. 28 - O orçamento do Fundo Municipal de Esporte evidenciará as políticas e o programa e 
trabalho da Administração Municipal, integrará o orçamento geral do Município, observados, na 
sua elaboração, os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente, no Plano Plurianual 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universalidade e do equilíbrio. 
 
Art. 29 - A contabilidade do Fundo será organizada e processada pelo setor contábil financeiro 
do órgão municipal competente, de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, 
concomitante e subsequente. 
 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Art. 30 - A execução orçamentária do Fundo se processará em observância às normas e 
princípios legais e técnicos adotados pelo Município. 
 
Art. 31 - As despesas do Fundo se constituirá na aplicação dos recursos e financiamento total 
ou parcial no desenvolvimento e implantação de projetos esportivos, bem como na manutenção 
de serviços de esporte. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 32 - O Conselho Municipal de Esporte e o Fundo Municipal de Esportes terão duração 
indeterminada. 
 
Parágrafo único - Em caso de extinção do Fundo, seu patrimônio será incorporado ao 
patrimônio do Município. 
 

 

  

 

Art. 33 - A administração superior e coordenação político administrativo do Fundo serão 
exercidas pelo Prefeito Municipal, sem prejuízo das competências e atribuições delegadas por 
esta Lei. 
 
Art. 34 - O Chefe do Poder Executivo diligenciará a nomeação dos Membros do Conselho 
Municipal de Esporte nos 60 (sessenta) dias seguintes à publicação do ato de sua criação. 
 
Art. 35 - As despesas com a execução desta lei, onerarão as verbas orçamentárias próprias. 
 
Art. 36 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 62/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2024 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 74, DA LEI Nº. 
14.133/21, a contratação de empresa 43.195.893 BRUNA QUEVEDO ANTONIO sob nº 
43.195.893/0001-80 com sede na Rua Ottomar Schimidt, 1420,  CEP: 87930000 - 
bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR , contratação de pessoa jurídica de prestação 
de serviços conforme edital de credenciamento 02/2024, com a finalidade de atender 
as demandas e suprir as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social   
-  OFICINA DE MANICURE E PEDICURE –  
- OFICINA DE DESIGNER DE SOBRANCELHA –  

 
Querência do Norte – PR, 28 de Agosto de 2024 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 

  

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 62/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2024 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
– a contratação de empresa 43.195.893 BRUNA QUEVEDO ANTONIO sob nº 
43.195.893/0001-80 com sede na Rua Ottomar Schimidt, 1420,  CEP: 87930000 - 
bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, para prestação de serviços conforme edital 
de credenciamento 02/2024, com a finalidade de atender as demandas e suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social:   
(  XX ) OFICINA DE MANICURE E PEDICURE –  
custo estimado: R$ 54.456,00 ( Cinquenta e Quatro Mil Reais e Quatrocentos e Cinquenta 
e Seis Reais), sendo pagamento referente a aproximadamente 1.200 horas ao custo hora 
de R$ 45,38 por um período de 12 meses, sendo pagamento mensais conforme a 
quantidade de horas trabalhadas.  
( xx) OFICINA DE DESIGNER DE SOBRANCELHA – 
custo estimado: R$ 58.620,00 ( Quarenta e Oito Mil, Seiscentos e Vinte Reais), sendo 
pagamento referente a aproximadamente 1.200 horas ao custo hora de R$ 48,85 por 
um período de 12 meses, sendo pagamento mensais conforme a quantidade de horas 
trabalhadas.  
 

Querência do Norte – PR, 28 de Agosto de 2024 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 61/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2024 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 74, DA LEI Nº. 
14.133/21, a contratação de empresa 12.775.392 SUELI VOSS sob nº 12.775.392/0001-
40 com sede na Vila Rural Querência Unida, QD 01 LT 05 - CEP: 87930000 - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, contratação de pessoa jurídica de prestação de 
serviços conforme edital de credenciamento 02/2024, com a finalidade de atender as 
demandas e suprir as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social   
-  Oficinas de CULINÁRIA –  

 
Querência do Norte – PR, 28 de Agosto de 2024 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 

  

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 61/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2024 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
– a contratação de empresa 12.775.392 SUELI VOSS sob nº 12.775.392/0001-40 com 
sede na Vila Rural Querência Unida, QD 01 LT 05 - CEP: 87930000 - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR, para prestação de serviços conforme edital de credenciamento 
02/2024, com a finalidade de atender as demandas e suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social:   
-  Oficinas de CULINARIA –  
Custo estimado: R$ 68.268,00 ( Sessenta e Oito Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais), 
sendo pagamento referente a aproximadamente 1.200 horas ao custo hora de R$ 56,89 
por um período de 12 meses, sendo pagamento mensais conforme a quantidade de 
horas trabalhadas. 
 

Querência do Norte – PR, 28 de Agosto de 2024 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 60/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2024 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 74, DA LEI Nº. 
14.133/21, a contratação de empresa 45.490.093 IGOR FELIPE CARDOSO MONTEIRO 
sob nº 45.490.093/0001-18 com sede na Rua Alexandre Róglio, 808 - CEP: 87930000 - 
bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, contratação de pessoa jurídica de prestação 
de serviços conforme edital de credenciamento 02/2024, com a finalidade de atender 
as demandas e suprir as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social   
-  Oficinas de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE CELULAR –  

 
Querência do Norte – PR, 28 de Agosto de 2024 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 

  

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 60/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2024 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
– a contratação de empresa 45.490.093 IGOR FELIPE CARDOSO MONTEIRO sob nº 
45.490.093/0001-18 com sede na Rua Alexandre Róglio, 808 - CEP: 87930000 - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, para prestação de serviços conforme edital de 
credenciamento 02/2024, com a finalidade de atender as demandas e suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social:   
-  Oficinas de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE CELULAR –  
Custo estimado: R$ 40.000, ( Quarenta Mil Reais), sendo pagamento referente a 
aproximadamente 400 horas ao custo hora de R$ 100,00 por um período de 12 meses, 
sendo pagamento mensais conforme a quantidade de horas trabalhadas. 
 

Querência do Norte – PR, 28 de Agosto de 2024 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                          Decreto nº 149/2024   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras          
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto    
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base no 
requerimento protocolado sob nº 12.596. 

 
   Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerada a pedido do quadro de pessoal deste município a partir do dia 02-
09-2024, a servidora pública municipal Maria Heloisa da Silva Candiotto, portadora da 
Cédula de Identidade Civil-RG. nº. 12.651.157-4-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 
094.159.969-86, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-
40h/s., nomeada pelo Decreto nº 032/2023, conforme requerimento protocolado sob nº 
12.596 em data de 27-08-2024. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
  Alto Paraná-PR., 28 de agosto de 2024. 

 
   Claudemir Joia Pereira 
  Prefeito 
  17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 17/09/2024, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor por 
item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de itens 
que compõem a merenda escolar, por meio do Departamento 
Municipal de Educação, e demais características no Termo de 
Referência. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos 
e anexos poderão ser solicitados junto ao agente de contratações de 
Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3443-1221- E-
mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-br - Santo 
Antônio do Caiuá, Pr. 28 de agosto de 2024. Flávio Henrique Furlan da 
Fonseca – Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 19/09/2024, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
materiais hospitalares, fórmulas e suplementos, por meio do 
Departamento Municipal de Saúde, e demais características no Termo 
de Referência. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, 
modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao agente de 
contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 
3443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e 
http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 28 de agosto 
de 2024. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de Contratação. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 36/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 24/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, C OM ENTREGA PARCELADA DE GENEROS
ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA MANTER O
FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,
sendo: 

AGUIA COMERCIAL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

40 1 BEBIDA LÁCTEA
NOS SABORES
VITAMINA DE
FRUTAS OU
MORANGO. Leite
ultrapasteurizado
integral
(estabilizantes:
trifosfato de sódio
(INS 451i), difosfato
de sódio (INS 450i),
monofos- fato de
sódio (INS 339i) e
citrato de sódio (INS
331iii)), soro de leite
em pó reconstituído,
açúcar, amido
modificado, aroma
idêntico ao natural de
morango, conservante
sorbato de potássio,
corantes carmin e
ponceau), fermento
lácteo e mistura de
espessante e
estabilizante (amido
modificado,
espessante gelatina e
estabilizante pectina
(INS  440).Embalagem
plastica, com no
mínimo 800 ml.   

CATEDRAL NÃ£o Informado UN 1.000,00 13,00 13.000,00

77 1 COA DOR DE CA FÉ
DE PAPEL 103  

SUPREMO NÃ£o Informado PCT 100,00 3,20 320,00

89 1 CREME DENTA L
INFANTIL - 180
GRAMAS.  

TRALALA NÃ£o Informado UN 151,00 6,60 996,60

115 1 FILTROS DE CA FÉ
103 Feito em papel,
cada caixa contém 30
unidades, papel de
alta qualidade

SUPREMA NÃ£o Informado UN 150,00 3,20 480,00

evitando rasgos e
vazamentos. 

155 1 MACARRÃO SEM
GLUTEN 1KG massa
à base de farinha de
arroz, 1KG
embalagem: plástica,
transparente,
resistente, bem
vedada, contendo
1KG, isento de
qualquer substância
estranha ou nociva.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar a partir da data
de entrega. 

URBANO NÃ£o Informado PCT 70,00 12,50 875,00

172 1 MORTADELA 
FATIADA KG De
primeira qualidade,
sem gordura, (Similar
ou superior a marca
perdigão) 

MARBA NÃ£o Informado KG 150,00 27,00 4.050,00

173 1 NATA Fabricada a
partir  de  matérias 
primas  sãs  e limpas,
 deverá  apresentar 
aspecto  e  cheiro
característico,  livre 
de  sujidades  e 
substâncias  nocivas.
 Embalagem: 400g
cada unidade.  Data
de  validade mínima
10 dias a contar a
partir da data de
entrega. 

TIROL NÃ£o Informado UN 20,00 13,00 260,00

179 1 PA LITO DE DENTE.
EMBA LAGEM COM
100 UNIDADES. 

PARANA NÃ£o Informado CX 30,00 0,80 24,00

180 1 PA LMITO INTEIRO
VIDRO - 520
GRAMAS.  

CA NTU
PUPUNHA

NÃ£o Informado UN 200,00 25,00 5.000,00

211 1 SACO DE LIXO
HOSPITALAR 60 LT
C/ 100 und
Confeccionados com
resinas termoplástica
virgens ou
recicladas(reforçada).
Solda Continua,
Homogênea e
Uniforme, Cor: Preto.
Classe I, Tipo E.
dimensões: 59cmx
62cm micra 0,5.
Pacote com 100
unidades 

BELAPLAST NÃ£o Informado FAR 25,00 25,00 625,00

226 1 SUPORTE PARA
DISCO 510 MM. Para
enceradeira
profissional. 

NOBRE NÃ£o Informado UN 10,00 153,70 1.537,00

230 1 TA PETE
PERSONALIZADO
COM BORDAS
REBAIXADAS,
TAMANHO
0,80X0,60MT. Mater
TA PETE
PERSONALIZADO
COM BORDAS

CAPACHO NÃ£o Informado UN 20,00 218,00 4.360,00

REBAIXADAS,
TAMANHO
0,80X0,60MT.
Material constituido
em filamentos de vinil,
personalizado em
sistema de
vulcanização e nao
colado. Material
antiderrapante. 

TOTAL 31.527,60
J P TREV IZAN GENTILIM COMERCIO
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 ABACATE De
primeira qualidade,
colheita recente, f irme
sem ceder  a pressão
dos dedos, casca lisa
e brilhante, tamanho
padrão, aroma e
sabor da especie,
sem ferimentos.   

CEASA CEASA KG 50,00 5,10 255,00

2 1 ABACAXI TIPO
PEROLA - KG. De
primeira qualidade,
colheita recente, f irme
sem cedera pressão
dos dedos, tamanho
padrão, aroma e
sabor daespecie, m
aturaç ão ideal para o
c ons um o, sem
ferimentos. 

CEASA CEASA KG 1.600,00 7,40 11.840,00

3 1 ABOBRINHA VERDE
Verde, casca lisa,
tamanho médio a
grande, isenta
defungos e indicios de
germinação. 

CEASA CEASA KG 250,00 4,70 1.175,00

9 1 AÇUCAR
DEMERA RA
características
técnicas: produto
processado da cana-
de-açúcar . Não deve
apresentar sujidade,
umidade, bolor, peso
insatisfatório,
Embalagem: em
polietileno leitoso ou
transparente, atóxica,
deve estar intacta, em
pacotes de 1 kg.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar a partir da data
de entrega. 

ALTO ALEGRE ALTO ALEGRE PCT 250,00 4,30 1.075,00

19 1 ALFACE CRESPA OU
LISA - 350 A 400
GRAMAS. De
primeira qualidade,
colheita recente,
folhas f rescas esãs,
coloração uniforme e
sem mancha, folhas
limpas e  sem
ferimentos.   

CEASA CEASA UN 1.500,00 2,69 4.035,00

20 1 ALHO - KG Inteiriço, CEASA CEASA KG 800,00 23,90 19.120,00

1° qualidade, f resco,
f irme e intacto, sem
lesõesde origem fisica
ou mecanica,
tamanho e coloração
uniforme,graúdo
cabeças intactas e
com todas as
partes  comestíveis
aproveitáveis.   

21 1 ALMEIRÃO - MAÇO
De primeira
qualidade, colheita
recente, folhas f
rescas e sãs,
coloração uniforme e
sem mancha, folhas
limpas e sem
ferimentos, peso até
400 gramas o maço. 

CEASA CEASA MÇ 500,00 2,69 1.345,00

35 1 BANANA, CATURRA,
MAÇA, PRATA  

CEASA CEASA KG 2.000,00 4,45 8.900,00

36 1 BATATA DOCE De
primeira qualidade,
frescas, f irme e
intacta, graudas,sem
lesões de origem
fisica e mecanica
(rachaduras e  cortes),    

CEASA CEASA KG 300,00 2,50 750,00

37 1 BATATA FRITA TIPO
PALHA Com Sabor,
Odor e Textura
Característicos do
produto, de boa
qualidade,
embalagem
transparente,
primaria, própria,
fechada a Vácuo,
constando
identificação do
produto, inclusive
classificação,  a marca,
nome e endereço do
fabricante e a data da
fabricação e  validade.
Embalagem com no
mínimo 100 gra ma s.   

YOKI YOKI PCT 250,00 2,14 535,00

38 1 BATATA INGLESA -
KG. De primeira
qualidade, f rescas,
f irme e intacta,
graudas, sem lesões
de origem f isica e
mecanica
(rachadurase cortes), 

CEASA CEASA KG 2.000,00 8,00 16.000,00

39 1 BATATA SALSA - KG.
De primeira
qualidade, f rescas,
f irme e intacta,
graudas, sem lesões
de origem f isica e
mecanica
(rachadurase cortes), 

CEASA CEASA KG 300,00 24,90 7.470,00

41 1 BERINJELA - KG. De
primeira qualidade,
frescas, f irme e
intacta, padrão  médio,
sem lesões de origem
fisica e
mecanica(rachaduras

CEASA CEASA KG 200,00 4,70 940,00

e cortes)   
42 1 BETERRABA DE

PRIMEIRA
QUALIDADE - KG. De
primeira qualidade,
frescas, f irme e
intacta, padrão médio,
sem lesões de origem
fisica e mecanica
(rachadurase cortes), 

CEASA CEASA KG 200,00 3,35 670,00

44 1 BISCOITO DOCE
TIPO LEITE  Farinha
de trigo enriquecida
com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura
vegetal,
açúcarinvertido,
amido, sal, fermentos
químicos (bicarbonato
de amônio,
bicarbonato de sódio
e pirofosfatoácido de
sódio), estabilizante
lecitina de soja,
melhorador de farinha
protease (INS 1101) e
aromatizante. Prazo
de Validade: Mínimo
de 6 meses a partir da
data de entrega. A
rotulagem deve conter
no mínimo as
seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote e
informações
nutricionais.Valor
nutricional na porção
de 30g: no má ximo
8% de carboidrato e
5% de sódio,valor
nutricional na porção
de  30g: no má ximo
8% de carboidrato e
5% de sódio, pacote
contendo no minimo
350gr   

LIANE LIANE PCT 300,00 3,50 1.050,00

56 1 BROCOLIS - KG De
primeira qualidade,
frescas, f irme e
intacta, padrão médio,
sem lesões de origem
fisica e mecanica. 

CEASA CEASA MÇ 1.000,00 6,70 6.700,00

63 1 CAQUI CHOCOLATE,
CAFÉ De primeira
qualidade, colheita
recente, f irme sem
cedera pressão
dos  dedos, casca lisa,
tamanho padrão,
aromae sabor da
especie, sem
ferimentos.   

CEASA CEASA KG 300,00 13,40 4.020,00

65 1 CATCHUP - 400
GRAMAS. Tomates
frescos, vinagre,
açúcar, sal,
especiarias e
condimentos

DUSUL DUSUL UN 200,00 3,74 748,00

naturais,textura
cremosa e
homogênea ,
vermelho intenso,
sem variações
significativas. 

66 1 CEBOLA DE
PRIMEIRA
QUALIDADE - KG. De
primeira qualidade,
colheita recente,
frescas, f irme e
intacta, padrão de
tamanho médio, sem
lesões de origem
fisica e mecanica
(rachadurase cortes). 

CEASA CEASA KG 1.000,00 3,90 3.900,00

67 1 CENOURA - KG. De
primeira qualidade,
colheita recente,
frescas, f irme e
intacta, padrão  de
tamanho médio, sem
lesões de origemfisica
e mecanica
(rachadurase cortes).   

CEASA CEASA KG 500,00 4,00 2.000,00

73 1 CHEIRO-V ERDE
CEBOLINHA De
primeira qualidade,
colheita recente
frescos,
tamanhouniformes,
sem sujidades,
bolores, manchas,
peso de até 400
gramas o maço peso
de até 400 gramas o
maço. 

CEASA CEASA MÇ 400,00 1,30 520,00

74 1 CHEIRO V ERDE
SALSA De primeira
qualidade, colheita
recente frescos,
tamanhouniformes,
sem sujidades,
bolores, manchas. 

CEASA CEASA MÇ 400,00 1,30 520,00

75 1 CHUCHU - KG. De
primeira qualidade,
colheita recente,
frescas, f irme
eintacta, padrão de
tamanho médio, sem
lesões de origem  fisica
e mecanica
(rachadurase cortes),   

CEASA CEASA KG 500,00 3,89 1.945,00

76 1 COA DOR DE CA FÉ
DE PANO. Tamanho
103 reutilizável e
sustentável, cabo de
madeira.     

BRIGITTA BRIGITTA UN 60,00 3,33 199,80

83 1 COUVE-FLOR - KG
De primeira
qualidade, colheita
recente, graúdo,
folhasfrescas e sãs,
coloração uniforme e
sem manchas. 

CEASA CEASA KG 500,00 6,70 3.350,00

84 1 COUVE MANTEIGA.
De primeira
qualidade, colheita
recente, folhas f
rescas e sãs,

CEASA CEASA MÇ 1.000,00 2,65 2.650,00

coloração uniforme e
sem mancha, folhas
limpas e sem
ferimentos, peso de
até 400 gramas o
maço. 

86 1 CREME DE LEITE
UHT- 200 ML 
Tetrapack, tradicional,
20% de gordura.
Ingredientes – creme
de leite, leite em pó,
espessantes: goma
guar, jataí e
carragena,
estabilizantes:citrato
de sódio, trifosfato de
sódio, monofosfato de
sódio e difosfato de
sódio. Validade
mínima de 6 meses
após a entrega 

LIDER LIDER UN 500,00 3,04 1.520,00

87 1 CREME DE LEITE
UHT ZERO
LACTOSE 200ML
homogeneizado,tetrap
ack, tradicional, 20%
de gordura.
Ingredientes – creme
de leite, leite em pó,
espessantes: goma
guar, jataí e
carragena,
estabilizantes:citrato
de sódio, trifosfato de
sódio, monofosfato de
sódio e difosfato de
sódio. Validade
mínima de 6 meses
após a  entrega.    

LIDER LIDER UN 300,00 3,85 1.155,00

98 1 ERV ILHA EM
CONSERVA
ingredientes: ervilha,
água e sal, sem
conservantes.
Embalagem  deve
estar intacta,
resistente, vedada
hermeticamente. Ou
lata sem qualquer
amassado. Peso
líquido de 280g.  

LAR LAR UN 500,00 2,34 1.170,00

110 1 FA ROFA DE MILHO
PRONTA - 500
GRAMAS.  

DO ZE DO ZE PCT 150,00 5,98 897,00

125 1 GENGIBRE De
primeira qualidade,
sem sinais de
apodrecimento,
innatura. 

CEASA CEASA KG 20,00 12,00 240,00

126 1 GOIABA De primeira
qualidade, colheita
recente, f irme sem
cedera pressão dos
dedos, casca lisa,
tamanho padrão,
aromae sabor da
especie, sem
ferimentos. 

CEASA CEASA KG 700,00 5,30 3.710,00

132 1 LARANJA PÊRA -
KG. De primeira

CEASA CEASA KG 1.800,00 4,00 7.200,00

qualidade, inteira,
f irme sem ceder a
pressãodos dedos,
casca lisa, doce,
aroma e sabor da
especie,  sem
ferimentos.   

133 1 LEITE
CONDENSADO - 395
GRAMAS. Leite
integral, açúcar e
lactose. Não contém
glúten. A   embalagem
deverá conter
externamente os
dados de  identificação,
procedência,
informações
nutricionais,  número
do lote, data de
validade, quantidade
de produto  e atender
as especif icações
técnicas dos
órgãos  competentes.
Prazo de validade de
no mínimo 6 meses  a
partir da data de
entrega.
Apresentação
embalagem  de 395gr. 

TIROL TIROL UN 800,00 5,19 4.152,00

140 1 LIMÃO TAITI De
primeira qualidade,
colheita recente, f irme
sem cedera pressão
dos dedos, casca lisa,
aroma e sabor
da  especie, sem
ferimentos.   

CEASA CEASA KG 500,00 3,30 1.650,00

148 1 MAÇA GALA OU FUJI
- KG. De primeira
qualidade, colheita
recente, casca
lisa,tamanho padrão,
sem ferimentos ou
defeitos 

CEASA CEASA KG 1.500,00 7,85 11.775,00

150 1 MACARRÃO COM
OVOS DO TIPO
ESPAGUETE - 1KG.
Macarrão com ovos
tipo espaguete,
embalagem: plástica,
transparente,
resistente,bemvedada
,contendo1KG,isentod
equalquer  substânciae
stranha ou nociva.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar a partir da data
de entrega.  .  

JOIA JOIA PCT 400,00 4,48 1.792,00

151 1 MACARRÃO COM
OVOS DO TIPO
PARAFUSO - 1KG.
Macarrão com ovos
tipo parafuso,
embalagem: plástica,
transparente,
resistente, bem
vedada, contendo
1Kg, isento de

JOIA JOIA PCT 500,00 4,49 2.245,00

qualquer
substânciaestranha
ou nociva. Prazo de
validade mínimo 12
meses a contar a
partir da data de
entrega. 

152 1 MACARRÃO COM
OVOS DO TIPO
PENNE - 500
GRAMAS.  Macarrão
com ovos tipo penne
,embalagem: plástica,
transparente,
resistente, bem
vedada, contendo
500g, isento de
qualquer substância
estranha ou nociva.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar a partir da data
de entrega.  

JOIA JOIA PCT 500,00 2,24 1.120,00

153 1 MACARRÃO COM
OVOS PICADO DO
TIPO AVE MARIA -
1KG. Macarrão com
ovos tipo ave
maria,embalagem:
plástica, transparente,
resistente, bem
vedada, contendo
1Kg, isento de
qualquer
substânciaestranha
ou nociva. Prazo de
validade mínimo 12
meses a contar a
partir da data de
entrega. 

JOIA JOIA PCT 250,00 2,81 702,50

154 1 MACARRÃO COM
OVOS PICADO DO
TIPO PA DRE NOSSO
- 1KG. Macarrão com
ovos tipo padre
nosso, embalagem:
plástica, transparente,
resistente, bem
vedada, contendo
1Kg, isento de
qualquer
substânciaestranha
ou nociva. Prazo de
validade mínimo 12
meses acontar a partir
da data de entrega.  

JOIA JOIA PCT 150,00 2,81 421,50

157 1 MAIONESE V IDRO -
500 GRAMAS.
Maionese, tipo
tradicional - composto
a base de
ovos  pasteurizados,
sal, açúcar e outras
substâncias  permitidas
, de consistência
cremosa, cor, cheiro e
sabor  próprios, isento
de sujidades e seus
ingredientes
de  preparo em perfeito
estado de
conservação.

SUAVIT SUAVIT UN 300,00 3,60 1.080,00

A   embalagem deverá
conter externamente
os dados
de  identificação,
procedência,
informações
nutricionais,  número
do lote, data de
validade, quantidade
de produto  e atender
as especif icações
técnicas da ANVISA
e  INMETRO.
embalagem 500gr.
Prazo de validade de
no  mínimo 6 meses a
partir da data de
entrega 

158 1 MAMÃO FORMOSA -
KG. De primeira
qualidade, colheita
recente, grau médio
de amadurecimento,
casca lisa, f irme sem
ceder a pressão dos
dedos, tamanho
padrão, aroma e
sabor daespecie,  sem
ferimentos ou
defeitos.   

CEASA CEASA KG 1.500,00 4,00 6.000,00

159 1 MANDIOCA
DESCASCADA. De
primeira qualidade,
colheita
recente,congelada,
branca ou amarela,
embalada em saco
plastico com no
maximo 5 kg,
higienizada, cor
natural sem
estarescurecidas,
corte em toletes com
aproximadamente
8  cm de comprimento,
com aroma e sabor
da especie.   

CEASA CEASA KG 500,00 5,58 2.790,00

160 1 MANGA PALMER. De
primeira qualidade,
colheita recente, f irme
sem cedera pressão
dos  dedos, casca lisa,
tamanho padrão,
aroma e sabor da
especie, sem
ferimentos.   

CEASA CEASA KG 500,00 7,90 3.950,00

163 1 MARACUJA Azedo,
de primeira qualidade,
colheita recente,
casca lisa, tamanho
padrão, sem
ferimentos ou
defeitos. 

CEASA CEASA KG 1.500,00 8,70 13.050,00

165 1 MELANCIA - KG. De
primeira qualidade,
colheita recente,
graúda, casca lisa,
sem  ferimentos ou
defeitos, aroma e
sabor da especie.
Peso em média de

CEASA CEASA KG 2.000,00 2,65 5.300,00

15kg à 20kg cada.   
166 1 MELÃO AMARELO -

KG. De primeira
qualidade, doce,
colheita recente, com
casca
uniforme,f irme,  aroma
e sabor da especie
,em ponto de
maturação ideal para
consumo, sem
ferimentos.   

CEASA CEASA KG 500,00 4,80 2.400,00

168 1 MILHO V ERDE EM
CONSERVA - 
ingredientes: milho,
água e sal, sem
conservantes.
Embalagem longa
vida, deve estar
intacta, resistente,
vedada
hermeticamente ou
lata sem qualquer
amassado. Peso
líquido de 280g. 

LAR LAR UN 600,00 2,59 1.554,00

169 1 MILHO V ERDE SEM
PALHA De primeira
qualidade, colheita
recente, aroma e
sabor da especie,
apresentação espiga
de 1ª qualidade,
tamanho médio a
grande,
características
adicionais íntegro e
sem  fungos, Bandeijas
de até 1KG.   

CEASA CEASA KG 1.000,00 4,90 4.900,00

171 1 MORANGO De
primeira qualidade,
colheita recente,
aroma e sabor da
especie ,em grau
médio de
amadurecimento para
consumo, sem
ferimentos, bandeijas
de até 250 gramas. 

CEASA CEASA KG 1.000,00 11,70 11.700,00

176 1 OVOS  - BDJ
Brancos, grandes, tipo
A, limpos, casca lisa
integra pouco porosa,
apresentando claras
transparentes, sem
manchas ou turvação
e com  claras intactas,
embalados em
bandejas resistentes,
novas e de primeiro
uso, inodoras e
secas, contendo 30
unidades de ovos.   

CEASA CEASA UN 300,00 17,30 5.190,00

184 1 PÃO DE FORMA
400G Embalagem
contendo 400gr
,composto de farinha
de trigo enriquecida
c/ferro e ácido
fólico,  açúcar, gordura
vegetal, leite em pó;
sal, reforçador, água,

DELICIAS E CIA DELICIAS E CIA PCT 400,00 4,95 1.980,00

fermento
biológico,  conservador;
embalagem primária
saco plástico atóxico
e lacrado;
tipo  tradicional, peça
fatiada; e suas
condições deverão
estar de acordo com
as RDC  12/01, RDC
259/02, RDC 360/03;
RDC 344/02, RDC
263/05 e
alterações  posteriores;
produto sujeito a
verificação no ato da
entrega aos
procedimentos  adm.
determinados pela
ANVISA; com
validade mínima de 8
dias na data
da  entrega. 

190 1 PEPINO TIPO
JAPONES. De
primeira qualidade,
colheita recente,
frescas, f irme e
intacta, padrão de
tamanho médio, sem
lesões de origemfisica
e mecanica
(rachadurase cortes). 

CEASA CEASA KG 1.000,00 3,90 3.900,00

191 1 PERA De primeira
qualidade, colheita
recente, f irme sem
cedera pressão
dos  dedos, casca lisa,
tamanho padrão,
aroma e sabor da
especie, sem
ferimentos.   

CEASA CEASA KG 500,00 7,90 3.950,00

192 1 PIMENTÃ O
AMARELO De
primeira qualidade,
colheita recente, f irme
sem cederpressão
dos dedos, casca lisa
e brilhante, tamanho
padrão, aroma e
sabor da especie,  sem
ferimentos.   

CEASA CEASA KG 100,00 12,70 1.270,00

193 1 PIMENTÃ O V ERDE -
KG. De primeira
qualidade, colheita
recente, f irme sem
cederpressão dos
dedos, casca lisa e
brilhante, tamanho
padrão, aroma e
sabor da especie,
sem ferimentos. 

CEASA CEASA KG 100,00 8,00 800,00

194 1 PIMENTÃ O
VERMELHO De
primeira qualidade,
colheita recente, f irme
sem ceder  pressão
dos dedos, casca lisa
e brilhante,
tamanhopadrão,
aroma e sabor da

CEASA CEASA KG 100,00 12,70 1.270,00

especie, sem
ferimentos.   

196 1 QUIABO De primeira
qualidade, colheita
recente, f irme sem
ceder pressão dos
dedos, tamanho
padrão, aroma e
sabor da especie,
sem ferimentos. 

CEASA CEASA KG 300,00 14,80 4.440,00

198 1 REPOLHO ROXO -
KG De primeira
qualidade, graúdo,
folhas f rescas e
sãs,coloração
uniforme e sem
manchas. 

CEASA CEASA KG 500,00 4,65 2.325,00

199 1 REPOLHO V ERDE -
KG. De primeira
qualidade, graúdo,
folhas f rescas e
sãs,coloração
uniforme e sem
manchas. 

CEASA CEASA KG 1.000,00 3,18 3.180,00

218 1 SARDINHA COM
MOLHO DE TOMATE
- 250 GRAMAS.  

PESCADOR PESCADOR UN 800,00 7,39 5.912,00

220 1 SELETA DE
LEGUMES 
ingredientes: ervilha,
batata, cenoura e
salmoura (água e sal).
 Embalagem: longa
vida,  deve  estar 
intacta,  resistente,
vedada
hermeticamente. 
Prazo de  validade 
mínimo  12  meses  a
 contar  a  partir  da 
data de  entrega.
LATA COM NO
MÍNIMO 170
GRAMAS. 

LAR LAR UN 400,00 4,20 1.680,00

228 1 TANGERINA
PONKAN. De primeira
qualidade, colheita
recente, fresco,
graúdo, com polpa
f irme e intacta, com
coloração e tamanho
uniformes, sem
manchas,
machucados  e bolores
, parasitas e larvas.No
ponto de maturação
adequados para o
consumo.   

CEASA CEASA KG 700,00 2,99 2.093,00

229 1 TANGERINA,
PONCÃ, MURGOT,
MEXERICA De
primeira qualidade,
colheita recente,
fresco, graúdo, com
polpa firme  e intacta,
com coloração e
tamanho uniformes,
sem manchas,
machucados e
bolores , parasitas e
larvas.No ponto de

CEASA CEASA KG 300,00 5,10 1.530,00

maturação   
234 1 TOMATE - KG. De

primeira qualidade,
colheita recente,
fresco, graúdo, com
polpa firme e intacta,
com coloração e
tamanho uniformes,
sem manchas,
machucados e
bolores , parasitas e
larvas.No ponto de
maturação
adequadospara o
consumo. 

CEASA CEASA KG 1.500,00 4,65 6.975,00

237 1 UVA  TIPO NIAGARA-
KG De primeira
qualidade,colheita
recente, graudas, em
cachos, com
coloração e tamanho
uniformes, aroma e
sabor da especie,
sem manchas,
machucados e
bolores  , no ponto
dematuração
adequados para o
consumo.   

CEASA CEASA KG 600,00 12,80 7.680,00

238 1 VAGEM - KG. De
primeira qualidade,
colheita recente,
tamanho padrão,bem
enfolhada, vagens
cilindricas de cor
verde e excelente
qualidade,aroma e
sabor da especie,
semferimentos. 

CEASA CEASA KG 100,00 12,80 1.280,00

TOTAL 249.641,80
N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

8 1 AÇÚCAR CRISTAL -
5KG. De origem
vegetal,constituído
fundamentalmente por
sacarose de cana-de-
açúcar. Na cor
branca,embalagem de
5 kg, em
polietileno,  contendo
data de fabricação e
prazo de validade
mínimo de 6 meses a
partir da entrega   

GLOBO NÃ£o Informado PCT 600,00 15,60 9.360,00

12 1 ADOÇANTE
DIETETICO LIQUIDO
Só stevia.
Ingredientes: água,
Edulcorantes Naturais
Glicos ídeos de
Steviol, conservantes:
benzoato de sódio e
sorbato de potássio,
acidulante: ácido
cítrico. Sem
aspartame,
semciclamato, sem
sacarina,  sem acesulf

LOUÃ‡ UCAR NÃ£o Informado UN 30,00 3,20 96,00

ame-k.Unidades de
80ml. Prazo de
validade mínimo 2
anos a contar a partir
dadata de entrega.   

15 1 ÁGUA SANITÁRIA - 5
LT Composição
química: hipoclorito de
sódio, hidróxido de
sódio, cloreto, teor
cloro ativo: varia de 2
a 2,50%, cor: incolor.
Embalagem de 5
litros 

ALPES NÃ£o Informado UN 500,00 6,62 3.310,00

16 1 ALCOOL ETÍLICO
46% - LT  

SUPER VALE NÃ£o Informado UN 200,00 4,34 868,00

18 1 ALCOOL GEL - 480
GRAMAS.  

FA CILITE NÃ£o Informado UN 250,00 2,99 747,50

23 1 AMACIANTE 5
LITROS Aspecto
físico: líquido viscoso,
aplicação: amaciante
artigos têxteis,
características
adicionais: líquido
concentrado, solúvel
água. Embalagem de
5 litros 

VIDA NÃ£o Informado UN 500,00 7,69 3.845,00

31 1 AZEITE DE OLIVA
EXTRA VIRGEM -
500 ML.
EMBALA GEM EM
VIDRO ESCURO,
ACIDEZ MENOR
QUE 0.8%. 

MOLINOS NÃ£o Informado UN 100,00 28,40 2.840,00

91 1 DESINFETA NTE 5 L  BIOKRIS NÃ£o Informado UN 700,00 6,49 4.543,00
94 1 DETERGENTE PA RA

LOUÇA - 500 ML
Composição: tenso
ativo iônico, sais
inorgânicos,
sequestrante,
neutralizante,
conservante,
coadjuvante,
corantes, essência e
veículo;  embalagem
em polietileno virgem
com tampa plush
pool, fragrância:
Neutro   

BIOKRIS NÃ£o Informado UN 900,00 1,19 1.071,00

95 1 DOCE DE LEITE
PASTOSO - 400
GRAMAS. Sem amido
ou amido modif icado,
sem xarope de
glicose,consistência
cremosa. Validade: 12
meses em
temperatura ambiente
Tradicional,
consistência
homogênea e lisa
com ausência de
cristais de açúcar. 

TRIANGULO NÃ£o Informado UN 500,00 4,89 2.445,00

118 1 FRALDA TAM M
C/90UN Descrição:
Tempo de absorção
de no minimo 10
horas, do tipo super

BABYBLESS NÃ£o Informado PCT 20,00 59,40 1.188,00

ascórbico (vitamina
C), niacinamida
(vitamina B3),
maltodextrina, acetato
de retinila (vitamina
A), vitamina D3,
tiamina mononitrato
(vitamina B1),
cloridrato de piridoxina
(vitamina B6),
riboflavina (vitamina
B2), aromatizantes e
emulsif icante lecitina
de soja. O produto
deve estar com suas
características de cor,
sabor, cheiro,
preservadas, deve ser
formulado a partir de
matérias-primas
selecionadas.
Embalagem: deve
esta acondicionado
em pacotes de
poliéster
metalizado/PEBD,
atóxico,hermeticamen
te selados, com peso
líquido de 0,4kg
Cada.  Prazo de
validade mínimo: 06
meses a contar a
partir da data de
entrega.   

7 1 ACHOCOLATADO
ZERO LACTOSE
210G Descrição do
Produto: Sem adição
de açúcares, muito
sabor; O sabor
chocolate é derivado
da mistura equilibrada
entre cacau e
alfarroba. Enriquecido
com 11 vitaminas (A,
D, E, B1, B2, Niacina,
Pantotênico, B6,
Fólico, B12, C) e 4
minerais (cálcio, ferro,
zinco e selênio);
Contém 45% menos
calorias que um
achocolatado
tradicional; Fonte de
cálcio; Não contém
glúten; Um pote de
210g Prazo de
validade mínimo: 06
meses a contar a
partir da data
de  entrega.    

LOWÃ‡ UCAR POTE UN 200,00 13,50 2.700,00

10 1 AÇUCAR MASCAVO
1KG Produto 100%
natural, Não ref inado,
Livre de aditivos
nocivos ao meio
ambiente e a saúde,
Ingredientes Açúcar
mascavo. Não contém
Glúten. 

NUTRINGÃ PCT PCT 150,00 6,98 1.047,00

25 1 AMIDO DE MILHO -
500 G produto

NUTRINGÃ PCT PCT 150,00 2,90 435,00

amiláceo extraído do
milho. Deve ser
fabricado a partir de
matérias primas sãs e
limpas, isenta de
matérias terrosas e
parasitas. Não deverá
apresentar resíduos
ou impurezas, bolor
ou cheiro não
característico.
Embalagem: deve
estar intacta, vedada
com 500g. Prazo de
validade mínimo 12
meses a contar a
partir da data de
entrega. 

29 1 AVEIA EM FLOCOS
FINOS.   Livre de
parasitase
substânciasnocivas,a
condicionada em
embalagens de 200g,
atóxica,resistente e
hermeticamente
vedada.  Prazo de
validade 12 meses a
contar a partir da data
de entrega.   

NUTRINGÃ PCT PCT 100,00 2,00 200,00

45 1 BISCOITO DOCE
TIPO MARIA  Farinha
de trigo enriquecida
com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura
vegetal,
açúcarinvertido,
amido, sal, fermentos
químicos (bicarbonato
de amônio,
bicarbonato de sódio
e pirofosfatoácido de
sódio), estabilizante
lecitina de soja,
melhorador de farinha
protease (INS 1101) e
aromatizante. Prazo
de Validade: Mínimo
de 6 meses a partir da
data de entrega. A
rotulagem deveconter
no mínimo as
seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote
e  informações
nutricionais.Valor
nutricional na porção
de 30g: no má ximo
8% de carboidrato e
5% de sódio, sem
lactose. pacote
contendo no minimo
350gr   

NINFA / RA CINE PCT PCT 480,00 3,73 1.790,40

46 1 BISCOITO DOCE,
TIPO MAIZENA 
Farinha de trigo
enriquecida com ferro
e ácido fólico, açúcar,
gordura vegetal,

NINFA / RA CINE PCT PCT 480,00 3,52 1.689,60

açúcarinvertido,
amido, sal, fermentos
químicos (bicarbonato
de amônio,
bicarbonato de sódio
e pirofosfatoácido de
sódio), estabilizante
lecitina de soja,
melhorador de farinha
protease (INS 1101) e
aromatizante. Prazo
de Validade: Mínimo
de 6 meses a partir da
data de entrega. A
rotulagem deveconter
no mínimo as
seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote
e  informações
nutricionais.Valor
nutricional na porção
de 30g: no má ximo
8% de carboidrato e
5% de sódio, sem
lactose, pacote
contendo no minimo
350gr.   

47 1 BISCOITO DOCE,
TIPO ROSQUINHA,
SABOR CHOCOLATE
 Farinha de Trigo
Enriquecida com
Ferro e Ácido Fólico,
Açúcar, Gordura
Vegetal (Soja, Palma),
Amido, Açúcar
Invertido, Sal,
Emulsif icante Lecitina
de Soja (INS 322),
Aromatizante,
Acidulante Ácido
Láctico (INS 270),
Fermentos Químicos
Bicarbonato de Sódio
(INS 500ii) e
Bicarbonato de
Amônio (INS
503ii).CONTÉM
GLÚTEN. Valor
nutricional na porção
de 30g: no máximo
8% de  carboidrato e
5% de sódio,
semlactose, pacote
contendo no minimo
300gr   

NINFA / RA CINE PCT PCT 250,00 3,50 875,00

60 1 CANELA EM PÓ 40 A
50G. Produto
alimentíc io em pó
f ino, puro. Deve
apresentar coloração
marrom claro, cheiro
aromático e sabor
característico de
canela.
Embalagemplástica
íntegra, atóxica, de
7g. Rótulo com
indicação do

NUTRINGÃ PCT PCT 50,00 0,78 39,00

fabricante, produto,
peso, ingredientes,
data de prazo de
validade e demais
especificações
exigidas na legislação
vigente. Livre de
insetos e fungos. 

61 1 CANJICA BRANCA
TIPO 1. PA COTE
COM NO MÍNIMO 500
GRAMAS 

NUTRINGÃ PCT PCT 400,00 3,85 1.540,00

62 1 CA NJIQUINHA DE
MILHO AMARELA
500G Procedência
nacional, ser de safra
corrente,
características
técnicas: subproduto
do milho, de cor
amarela,f ina.
Embalagem: pacotes
de polietileno
transparente
atóxicocom 500g.
Deve estar livre de
mofo,  odores
estranhos ou qualquer
substância nociva.
Prazo de validade
mínimo 6 meses a
contar a partir da data
de entrega.   

NUTRINGÃ PCT PCT 150,00 1,44 216,00

85 1 CRAVO DA ÍNDIA - 10
GRAMAS.  

NUTRINGÃ PCT PCT 50,00 1,44 72,00

96 1 ERVA DOCE,
(sementes)
Constituído de
matéria-prima de boa
qualidade.
Embalagem de 7grs. 

NUTRINGÃ PCT PCT 100,00 0,68 68,00

97 1 ERVAS FINAS
Contendo alecrim,
tomilho, manjericão,
manjerona, salsa
desidratada, sálvia, e
orégano. Constituído
de matéria prima de
boa qualidade e
apresentar aspecto,
cor, cheiro e sabor
característico do
produto. Embalagens:
embalagem
depolietileno
transparente,
resistente, atóxica de
até 7 gr. A rotulagem
deve conter no
mínimo as seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote e
informações
nutricionais. Validade
mínima 6 meses após
a entrega. 

NUTRINGÃ PCT PCT 200,00 0,65 130,00

106 1 FA RINHA DE MILHO
AMARELA - 01 KG.
em flocos.

DOM. PEDRO PCT PCT 200,00 4,05 810,00

Embalagem plástica
contendo 01 kg livre
de parasitas,
substâncias nocivas.
Prazo de validade
mínimo de 12 meses
a contar a partir da
data de entrega. 

122 1 FUBA DE MILHO 500
G Embalagem de
500gr - fubá mimoso,
ferro e ácido fólico. 1g
de gorduras totais,
10mg de cálcio, 2,1
de ferro, 15mg de
sódio e 75mg de
ácido fólico e 50g do
produto. 

ZANIN PCT PCT 500,00 1,14 570,00

123 1 FUBÁ  MIMOSO DE
MILHO AMARELO -
1KG. Embalagem de
1KG - fubá mimoso,
ferro e ácido fólico. 1g
de gorduras totais,
10mg de cálcio, 2,1
de ferro, 15mg de
sódio e 75mg de
ácido fólico e 50g do
produto. 

ZANIN PCT PCT 500,00 2,18 1.090,00

139 1 LENTILHA - 500
GRAMAS. tipo 1,
classe média, nova,
de 1ª qualidade, sem
a presença de grãos
mofados e /ou
carunchados.
Embalagem: plástica,
resistente,
transparente,
contendo 500g do
produto. Prazo de
validade 12 meses a
contar a partir da data
de entrega. 

NUTRINGÃ PCT PCT 200,00 8,24 1.648,00

149 1 MACARRÃO COM
OVOS DO TIPO
CARACOL - 500
GRAMAS. Macarrão
com ovos tipo caracol,
embalagem: plástica,
transparente,
resistente, bem
vedada, contendo 500
GR, isento de
qualquer substância
estranha ou
nociva.Prazo de
validade mínimo 12
meses a contar a
partir da data de
entrega. 

FLORIANI PCT PCT 500,00 3,04 1.520,00

175 1 OREGANO 100G  NUTRINGÃ PCT PCT 80,00 2,49 199,20
236 1 TRIGO PA RA QUIBE

- 500 GRAMAS.  
NUTRINGÃ PCT PCT 100,00 2,88 288,00

TOTAL 19.906,20
RPG - COMÃ‰RCIO DE MERCADORIAS E SERVIÃ‡ OS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

24 1 A MENDOIM D'MILLE D'MILLE PCT 200,00 6,82 1.364,00
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seca ou confort sec
ou super sec ou triple
sec ou ultra seca ou
similar, formato
anatomico, sistyema
de extra absorçãotipo
f loc de f ibras celulose.
gel, composta. 

119 1 FRALDA TAM. G C/
84 UND  Descrição:
Tempo de absorção
de no minimo 10
horas, do tipo super
seca ou confort sec
ou super sec ou triple
sec ou ultra seca ou
similar, formato
anatomico, sistyema
de extra absorçãotipo
f loc de f ibras celulose.
gel, composta. 

BABYBLESS NÃ£o Informado PCT 20,00 58,95 1.179,00

120 1 FRALDA TAM. P C/
60 UND Descrição:
Tempo de absorção
de no minimo 10
horas, do tipo super
seca ou confort sec
ou super sec ou triple
sec ou ultra seca ou
similar, formato
anatomico, sistyema
de extra absorçãotipo
f loc de f ibras celulose.
gel, composta. 

BABYBLESS NÃ£o Informado PCT 20,00 39,50 790,00

121 1 FRALDA TAM. xG C/
72 UND Descrição:
Tempo de absorção
de no minimo 10
horas, do tipo super
seca ou confort sec
ou super sec ou triple
sec ou ultra seca ou
similar, formato
anatomico, sistyema
de extra absorçãotipo
f loc de f ibras celulose.
gel, composta. 

BABYBLESS NÃ£o Informado PCT 20,00 49,97 999,40

130 1 IMPERMEA BILIZA NT
E ACRÍLICO, BRILHO
MOLHADO, GALÃO
DE 05 LITROS.
Composição Química:
Emulsão de polímeros
acrílicos, solventes
glicóicos, nivelantes,
plastificante, água e
aditivos
antiderrapantes.
  (OBS: Apresentar
f icha técnica).   

BELAPLUS NÃ£o Informado GALA
O

10,00 31,95 319,50

136 1 LEITE INTEGRAL -
CAIXA DE 1LT UHT
composto por leite
integral,
estabilizantes,
triptofano de sodio,
difosfato de sodio,
monofosfato de sodio
e citrato de sodio. Não
contem gluten,
acondicionado em

LIDER NÃ£o Informado CX 6.000,00 4,11 24.660,00

embalagem tetra pak
de 1 litro, com tampa
rosquiavel,caixa
contendo 12 litros.
(com
vencimento  superior a
3 meses)   

138 1 LENÇOS
UMEDECIDOS COM
200 UNIDADES.
Lenços Umedecidos
para bebês são livre
de fragrâncias,
corantes e
conservantes,
clinicamente testado,
hipoalergênico e sem
álcool, contem do
Pró-Vitamina B5 que
hidrata a pele de
dentro para fora.
Contém 200Lenços
cada pacote. 

ESTRELINHA NÃ£o Informado UN 10,00 10,84 108,40

142 1 LIMPA FORNO - 500
ML.  

DIABOV ERDE NÃ£o Informado UN 50,00 12,99 649,50

143 1 LIMPADOR DE
PEDRAS
CONCENTRADO,
GALÃO DE 05
LITROS. Composição
Química: Ativo,
nonifenol, poliglicol
eter, conservante e
veiculo Ativo: Acido
cloridrico a 33%  (OBS:
Apresentar f icha
técnica).   

FOURLINE NÃ£o Informado GALA
O

30,00 10,40 312,00

144 1 LIMPADOR
DESINFETA NTE
SUPER
CONCENTRA DO
PERFUMADO,
GALÃO 05 LITROS.
Composição Química:
Tensoativos,
Preservantes,
Corante, Essência e
água. Dilui 1/19
lt  Ativo: Nonil Fenol
Poliglicol Éter.  (OBS:
Apresentar f icha
técnica).   

FOURLINE NÃ£o Informado GALA
O

20,00 9,15 183,00

147 1 LUVAS DE
BORRACHA PARA
LIMPEZA CANO
LONGO . Luva
de  segurança
confeccionada em
látex natural, relevo
antiderrapante na
palma e ponta dos
dedos, detalhes de
ranhura no punho,
clarinada
internamente.
Resistência
mecânica, química e
térmica. Tamanhos: P,
M, G, EG.   

NOBRE NÃ£o Informado PAR 200,00 1,70 340,00

156 1 MAÇO DE FÓSFORO
 

BILA NÃ£o Informado UN 100,00 2,30 230,00

162 1 MANTEIGA EXTRA C/
SAL  com sal, Creme
de soro do leite,
creme de leite, cloreto
de sódio e corante
natural de urucum
MÍNIMO DE 200
GRAMAS. 

LIDER NÃ£o Informado UN 250,00 9,65 2.412,50

167 1 MILHO DE PIPOCA -
500 GRAMAS. Boa
qualidade,
acondicionado em
embalagem de
polietileno
transparente, próprio
do fabricante, isento
fungos, carunchos e
parasitas, livre de
umidade, com data de
fabricação e data de
vencimento impresso
na embalagem,
constando também
aspectos qualitativo,
quantitativo, marca
comercial,
procedência de
fabricação, número do
registro no órgão
competente, estando
em perfeito estado de
conservação. 

NATUREZA NÃ£o Informado PCT 500,00 2,80 1.400,00

177 1 PA P/LIXO CABO
LONGO PLÁSTICA  

LOLCATELI NÃ£o Informado UN 50,00 4,40 220,00

178 1 PALHA DE AÇO
Nº03  

RELUZ NÃ£o Informado UN 60,00 1,30 78,00

181 1 PANO DE CHÃO  MA RTINS NÃ£o Informado UN 300,00 1,94 582,00
182 1 PANO DE CHÃO

ATOALHADO.
Tamanho
0,60x1,00m. 

MA RTINS NÃ£o Informado UN 200,00 4,89 978,00

185 1 PA PEL ALUMÍNIO
ROLO DE  45X7,5
PA PEL ALUMÍNIO
ROLO DE  45X7,5 

GIOPACK NÃ£o Informado ROLO 50,00 2,99 149,50

186 1 PA PEL HIGIÊNICO C/
16 ROLOS (30M
CADA UM).
Composição 100%
fibras celulósicas
virgens, picotado,
grofado, com relevo,
folha dupla na cor
branca (100%
branca), neutro,
macio. Pacote c/ 16
rolos de 30mx10cm. A
embalagem deverá ter
boa visibilidade do
produto. 

SYRIUS NÃ£o Informado PCT 800,00 14,99 11.992,00

189 1 PEDRA SANITARIA -
35 GRAMAS.  

ALPES NÃ£o Informado UN 400,00 1,30 520,00

197 1 REMOVEDOR DE
CERA S E SUJEIRAS
CONCENTRADO,
GALÃO 05 LITROS.
Composição Química:
Ativo, Aditivo,
Tensoativo não iônico,
1,2-benzo-

FOURLINE NÃ£o Informado GALA
O

40,00 18,99 759,60

iziotiazolinona (BIT),
corante e
veículo.  Ativo: Butil
Glicol.  (OBS:
Apresentar f icha
técnica).   

200 1 RODO ABRASIVO DE
ESPONJA Com
espuma de
poliuretano, com cabo
de no mínimo 1,10m,
esponja de no mínimo
30cm de largura e
mínimo de 2cm de
altura 

LOCATELI NÃ£o Informado UN 50,00 4,39 219,50

201 1 RODO ABRASIVO
ESPONJA LIMPEZA
PESADA COM CABO
DE 40 A 60 CM.
MATERIAL: Plastico e
esponja 

LOCATELI NÃ£o Informado UN 80,00 6,99 559,20

203 1 SABÃO DE COCO
EM PEDRA  

INDAIAL NÃ£o Informado UN 50,00 1,97 98,50

204 1 SABÃO EM PEDRA
COM 05 UNIDADES
GLICERINADO.  

BARRA NOVA NÃ£o Informado PCT 400,00 4,89 1.956,00

205 1 SABÃO EM PÓ,
EMBA LAGEM COM
NO MÍNIMO 2 KG.
Sabão  em  pó 
biodegradável, 
composição; 
tensoativoaniônico,  ta
mponastes e
corantes,
características
adicionais:
branqueador óptico,
essência, alvejante e
carga. Com registro
da ANVISA.   

BARBAREX NÃ£o Informado UN 500,00 6,19 3.095,00

209 1 SA BONETE
LÍQUIDO, GALÃO DE
05 LITROS.
Composição Química:
PH 100%, 5,5-6,0.
Perfumado,
densidade: 1,005-
1,008 g/cm³,
Viscosidade: 1,000-
1,5000 CPs, pronto
para uso, sem diluir. 

BIOKRIS NÃ£o Informado GALA
O

50,00 11,85 592,50

212 1 SACO DE LIXO
PRETO - 15 LT C/100
und Confeccionados
com resinas
termoplástica virgens
ou
recicladas(reforçada).
Solda Continua,
Homogênea e
Uniforme, Cor: Preto.
Classe I, Tipo E.
dimensões: 39cm X
58cm Micra: 0.05.
Pacote  com 100
unidades   

SUPREME NÃ£o Informado FAR 50,00 8,44 422,00

213 1 SACO DE LIXO
PRETO - 40 LT C/100
und Confeccionados
com resinas

SUPREME NÃ£o Informado FAR 50,00 11,29 564,50

termoplástica virgens
ou
recicladas(reforçada).
Solda Continua,
Homogênea e
Uniforme, Cor: Preto.
Classe I, Tipo E.
dimensões:
53cmx57cm. Micra:
0.05.Pacote  com 100
unidades   

214 1 SACO DE LIXO
PRETO  100 LT C/
100 und
Confeccionados com
resinas termoplástica
virgens ou
recicladas(reforçada).
Solda Continua,
Homogênea e
Uniforme, Cor: Preto.
Classe I, Tipo E.
dimensões:
75cmx90cm. Micra:
0.08.Pacote com 100
unidades 

SUPREME NÃ£o Informado FAR 100,00 23,50 2.350,00

215 1 SACO DE LIXO
PRETO 60 LT C/ 100
und Confeccionados
com resinas
termoplástica virgens
ou
recicladas(reforçada).
Solda Continua,
Homogênea e
Uniforme, Cor: Preto.
Classe I, Tipo E.
dimensões: 59cmx
62cm micra 0,5.
Pacote com  100
unidades   

SUPREME NÃ£o Informado FAR 50,00 15,99 799,50

219 1 SELADOR, GALÃO
05 LITROS.
Composição Química:
Ativo, Agente
Nivelador,
Plastificante,
Atenuador de
Espumas, Metil
isotiazolinona e
veículo.  Ativo:
Emulsão Acrílica
Aquosa.  (OBS:
Apresentar f icha
técnica).   

BELAQUIMICA NÃ£o Informado GALA
O

40,00 88,90 3.556,00

222 1 SODA CAUSTICA - 1
KG  

INDAIAL NÃ£o Informado UN 40,00 12,39 495,60

TOTAL 93.884,20
NUTRINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

5 1 AÇAFRÃO DA
TERRA - 50 GR.  

NUTRINGÃ PCT UN 100,00 1,09 109,00

6 1 ACHOCOLATADO
800 G
ACHOCOLATADO
800 G  Açúcar, cacau,
extrato de malte de
cevada, sal, ácido L-

NUTRINGÃ PCT PCT 500,00 5,74 2.870,00

BRA NCO SEM PELE
- 500 GRAMAS. tipo
1.Isento de
substâncias nocivas,
parasitas. Embalagem
plástica,
resistente,transparent
e.Prazo de validade
mínimo 6 meses a
contar a partir da data
de entrega. 

26 1 ARROZ AGULINHA
BRANCO TIPO 1 - 5
KG. sem glúten,
polido, longo fino, tipo
1. O produto não deve
apresentar mofo,
substâncias nocivas,
preparação final
dietética inadequada
(empapamento).
Embalagem: deve
estar intacta,
acondicionada em
pacotes de 5 kg, em
polietileno,
transparente, atóxico.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar a partir da data
de entrega. 

TIO QUINHA TIO QUINHA PCT 800,00 26,50 21.200,00

28 1 ATUM RALADO, EM
ÓLEO COMESTÍVEL.
170 G  

BURGUESA BURGUESA LATA 200,00 6,85 1.370,00

32 1 AZEITONA V ERDE
SEM CAROÇO
SACHÊ-  Azeite de
alta qualidade,
proveniente de um
blend de
azeitonasque
permanecem frescas
durantetodo o
processo, desde a
colheita até a mesa,
preservando assim,
sua intensidade no
sabor e aroma.
( EXTRA  VIRGEM ).
Embalagem de
plástico, resietente,
deve estar intacta,
vedada
hermeticamente. Ou
sache. Peso líquido
de 180g   

BOM JESUS BOM JESUS UN 100,00 4,00 400,00

43 1 BISCOITO
AMANTEIGADO
DOCE  Farinha de
trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura
vegetal (soja*, palma),
amido de milho,
açúcar invertido,
cacau em pó, sal,
corante natural
caramelo (ins 150a),
fermentos químicos
bicarbonato de
amônio (ins 503ii) e
bicarbonato de sódio

RENATA RENATA UN 250,00 4,60 1.150,00

(ins 500ii), acidulante
ácido láctico (ins 270),
emulsif icantes lecitina
de soja (ins  322),
melhorador de farinha
metabissulf ito de
sódio (ins 223),
aromatizante, pacote
contendo no minimo
350gr .   

50 1 BISCOITO PÃ O DE
MEL COM GLACÊ,
FORMATO
REDONDO - 400 G.  

LUAM LUAM PCT 600,00 3,79 2.274,00

51 1 BISCOITO SALGADO
TIPO ÁGUA E SAL,
VALOR
NUTRICIONA L
MÁXIMO NA
PORÇÃO DE 30G:
22G DE
CARBOIDRATOS, 3G
DE PROTEÍNA S E
2,4G DE GORDURAS
TOTAIS, SEM
LACTOSE. PACOTE
COM NO MÍNIMO 350
GRAMAS. 

LUAM LUAM PCT 1.200,00 3,97 4.764,00

58 1 CALDO DE CA RNE
57 G   Matéria prima de
boa qualidade;
constituído
basicamente de carne
de boi desidratado,
liof ilizado, sal, amido
demilho, gordura
vegetal, condimentos,
podendo conter
corante natural,
apresentando-se livre
de matérias terrosa,
parasitos, larvas e
detritos animais e
vegetais, em
embalagem
metalizada, resistente
e atóxica com
validade 12
meses  após a data de
fabricação; peso
aproximado 57 g.
Embalagem com 06
tabletes   

APTI APTI UN 60,00 1,40 84,00

59 1 CALDO DE GALINHA
EMBA LAGEM COM
06 TABLETES
Matéria prima de boa
qualidade; constituído
basicamente de carne
de galinha
desidratado,
liof ilizado, sal, amido
de milho, gordura
vegetal, condimentos,
podendo conter
corante natural,
apresentando-se livre
de matérias terrosa,
parasitos, larvas e
detritosanimais e
vegetais, em
embalagem

APTI APTI UN 60,00 1,40 84,00

metalizada, resistente
e atóxica com
validade 12 meses
após a data de
fabricação; peso
aproximado 57 g.
Embalagem com 06
tabletes 

64 1 CA RNE TIPO
CHARQUE CORTE
DIA NTEIRO,
PA COTES COM
1KG. 

MINERVA MINERVA KG 240,00 45,00 10.800,00

69 1 CEREAL INFANTIL
ARROZ - 400
GRAMAS. tipo lácteo,
de preparo
instantâneo,
preparado a partir de
matérias primas sãs,
limpas, enriquecidas
com vitaminas. Prazo
de validade mínimo
12 meses a contar a
partir da data de
entrega. 400 g 

ALL NUTRI ALL NUTRI UN 100,00 16,00 1.600,00

70 1 CESTO PLÁ STICO P/
LIXO COM TA MPA E
ARMAÇÃO  CESTO
PLÁSTICO P/ LIXO
COM TA MPA E
ARMAÇÃO EM
PEDAL JSN
100L  Cesto para lixo,
com tampa em
polipropileno, formato
cilíndrico, capacidade
aproximada de 100
litros   

ARQPLAST ARQPLAST UN 20,00 185,00 3.700,00

71 1 CESTO PLÁSTICO
PARA LIXO COM
TAMPA E PEDAL - 20
LT. Cesto para lixo,
com tampa e pedal
em polipropileno,
formato cilíndrico,
capacidade
aproximada de 20
litros 

ARQPLAST ARQPLAST UN 30,00 25,90 777,00

79 1 CONDIMENTO
COLORÍFICO EM PÓ
(COLORAU) De
primeira, constituído
de matéria prima de
boa qualidade e
apresentar aspecto,
cor, cheiro e sabor
característico do
produto, contendo no
máximo 10% de sal,
de acordo com as
normas vigentes.
Registro no MS.
Embalagens:
embalagem de
polietileno
transparente,
resistente, atóxica de
até 500g. A rotulagem
deve conter nomínimo
as  seguintes

D'MILLE D'MILLE PCT 200,00 2,70 540,00

informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote e
informações
nutricionais   

100 1 ESCOVA DE LAVAR
ROUPA.  

DA LCIN DA LCIN UN 30,00 2,00 60,00

102 1 ESPONJA DE LÃ DE
AÇO COM 08
UNIDADES.  

RELUZ RELUZ PCT 300,00 1,30 390,00

104 1 EXTRATO DE
TOMATE   A base de
tomate,com pedaços
de tomates,
concentrado, sabor
tradicional, O produto
deve estar isento de
fermentações. Sem
aditivos e
conservantes,
embalagem com no
mínimo 300 gramas.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar a partir da data
de  entrega.    

BONARE BONARE UN 1.100,00 1,99 2.189,00

105 1 FA RINHA DE
MANDIOCA 500G  

MONSIL MONSIL PCT 200,00 2,10 420,00

107 1 FA RINHA DE TRIGO
ESPECIAL BRANCA
TIPO 1 - 1KG. - 
enriquecida com ferro
e ácido fólico. Em
perfeito estado de
conservação. Não
poderá estar úmida e
fermentada nem
apresentar resíduos e
impurezas.
Embalagem: atóxica,
deve estar intacta,
acondicionada em
pacotes de 01 kg.
Prazo de validade
mínimo de 04 meses
a partir da data de
entrega. 

COCAMAR COCAMAR PCT 1.000,00 3,25 3.250,00

108 1 FAROFA DE
MANDIOCA PRONTA
- 500 GRAMAS.  

D'MILLE D'MILLE PCT 150,00 5,00 750,00

109 1 FAROFA DE
MANDIOCA
TORRADA - 500G  

MONSIL MONSIL PCT 600,00 5,00 3.000,00

111 1 FEIJÃO CARIOCA
TIPO 1 - 1KG. novo,
de primeira qualidade,
constituídos de grãos
inteiros e sãos, sem a
presença de grãos
mofados e/ou
carunchados.
Embalagem: plástica,
resistente,
transparente,
contendo 01 kg. Prazo
de validade mínimo
de 06 meses a contar
a partir da data de
entrega.  

CORADINHO CORADINHO PCT 1.300,00 6,03 7.839,00

112 1 FEIJÃ O PRETO TIPO
1 - 1KG. FEIJÃO
PRETO TIPO 1 -
1KG.  tipo 1 novo, de
primeira qualidade,
constituídos de grãos
inteiros e sãos, sem a
presença de grãos
mofados e/ou
carunchados.
Embalagem: plástica,
resistente,
transparente,
contendo 01 kg. Prazo
de validade mínimo
de 06 meses a contar
a partir da data de
entrega. 

CORADINHO CORADINHO PCT 500,00 6,89 3.445,00

113 1 FERMENTO EM PÓ
QUÍMICO - 100
GRAMAS.
Embalagem: pote
plástico em
polietileno, de alta
densidade, com
tampa de rosca em
polietileno, de alta
densidade, contendo
100g do produto
Isento de mofo, e
qualquer substância
nociva. Prazo de
validade 06 meses a
contar a partir da data
de entrega. 

D'MILLE D'MILLE UN 250,00 2,45 612,50

124 1 GELATINA SABORES
VARIADOS - 85
GRAMAS.  

TRISANT TRISANT CX 100,00 1,05 105,00

127 1 GOIABADA 
GOIABADA
EMBA LAGEM COM
NO MÍNIMO 350
GRAMAS.
COMPOSTA POR
POLPA DE
GOIABADA,
POLIDEXTROSE,
ESPESSANTEAGAR-
AGAR, CORANTE
NATURAL CARMIM
COCHONILHA,
CONSERVADOS
SORBATO DE
POTÁSSIO E
EDULCORA NTE
ARTIFICIAL
ASPARTAME. 

XAVANTE XAVANTE UN 300,00 2,90 870,00

164 1 MARGARINA
CREMOSA COM
SAL, COM 60% DE
LIPÍDIOS - 500
GRAMAS.
Ingredientes: Óleos
vegetais líquidos e
modificados, água,
sal, soro de leite em
pó, maltodextrina,
leite em pó
desnatado, vitaminas
B (B1, B6 e B12),
selenito de sódio
(selênio), vitamina A,

COAMO COAMO UN 200,00 4,94 988,00

ascórbico (vitamina
C), niacinamida
(vitamina B3),
maltodextrina, acetato
de retinila (vitamina
A), vitamina D3,
tiamina mononitrato
(vitamina B1),
cloridrato de piridoxina
(vitamina B6),
riboflavina (vitamina
B2), aromatizantes e
emulsif icante lecitina
de soja. O produto
deve estar com suas
características de cor,
sabor, cheiro,
preservadas, deve ser
formulado a partir de
matérias-primas
selecionadas.
Embalagem: deve
esta acondicionado
em pacotes de
poliéster
metalizado/PEBD,
atóxico,hermeticamen
te selados, com peso
líquido de 0,4kg
Cada.  Prazo de
validade mínimo: 06
meses a contar a
partir da data de
entrega.   

7 1 ACHOCOLATADO
ZERO LACTOSE
210G Descrição do
Produto: Sem adição
de açúcares, muito
sabor; O sabor
chocolate é derivado
da mistura equilibrada
entre cacau e
alfarroba. Enriquecido
com 11 vitaminas (A,
D, E, B1, B2, Niacina,
Pantotênico, B6,
Fólico, B12, C) e 4
minerais (cálcio, ferro,
zinco e selênio);
Contém 45% menos
calorias que um
achocolatado
tradicional; Fonte de
cálcio; Não contém
glúten; Um pote de
210g Prazo de
validade mínimo: 06
meses a contar a
partir da data
de  entrega.    

LOWÃ‡ UCAR POTE UN 200,00 13,50 2.700,00

10 1 AÇUCAR MASCAVO
1KG Produto 100%
natural, Não ref inado,
Livre de aditivos
nocivos ao meio
ambiente e a saúde,
Ingredientes Açúcar
mascavo. Não contém
Glúten. 

NUTRINGÃ PCT PCT 150,00 6,98 1.047,00

25 1 AMIDO DE MILHO -
500 G produto

NUTRINGÃ PCT PCT 150,00 2,90 435,00

amiláceo extraído do
milho. Deve ser
fabricado a partir de
matérias primas sãs e
limpas, isenta de
matérias terrosas e
parasitas. Não deverá
apresentar resíduos
ou impurezas, bolor
ou cheiro não
característico.
Embalagem: deve
estar intacta, vedada
com 500g. Prazo de
validade mínimo 12
meses a contar a
partir da data de
entrega. 

29 1 AVEIA EM FLOCOS
FINOS.   Livre de
parasitase
substânciasnocivas,a
condicionada em
embalagens de 200g,
atóxica,resistente e
hermeticamente
vedada.  Prazo de
validade 12 meses a
contar a partir da data
de entrega.   

NUTRINGÃ PCT PCT 100,00 2,00 200,00

45 1 BISCOITO DOCE
TIPO MARIA  Farinha
de trigo enriquecida
com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura
vegetal,
açúcarinvertido,
amido, sal, fermentos
químicos (bicarbonato
de amônio,
bicarbonato de sódio
e pirofosfatoácido de
sódio), estabilizante
lecitina de soja,
melhorador de farinha
protease (INS 1101) e
aromatizante. Prazo
de Validade: Mínimo
de 6 meses a partir da
data de entrega. A
rotulagem deveconter
no mínimo as
seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote
e  informações
nutricionais.Valor
nutricional na porção
de 30g: no má ximo
8% de carboidrato e
5% de sódio, sem
lactose. pacote
contendo no minimo
350gr   

NINFA / RA CINE PCT PCT 480,00 3,73 1.790,40

46 1 BISCOITO DOCE,
TIPO MAIZENA 
Farinha de trigo
enriquecida com ferro
e ácido fólico, açúcar,
gordura vegetal,

NINFA / RA CINE PCT PCT 480,00 3,52 1.689,60

açúcarinvertido,
amido, sal, fermentos
químicos (bicarbonato
de amônio,
bicarbonato de sódio
e pirofosfatoácido de
sódio), estabilizante
lecitina de soja,
melhorador de farinha
protease (INS 1101) e
aromatizante. Prazo
de Validade: Mínimo
de 6 meses a partir da
data de entrega. A
rotulagem deveconter
no mínimo as
seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote
e  informações
nutricionais.Valor
nutricional na porção
de 30g: no má ximo
8% de carboidrato e
5% de sódio, sem
lactose, pacote
contendo no minimo
350gr.   

47 1 BISCOITO DOCE,
TIPO ROSQUINHA,
SABOR CHOCOLATE
 Farinha de Trigo
Enriquecida com
Ferro e Ácido Fólico,
Açúcar, Gordura
Vegetal (Soja, Palma),
Amido, Açúcar
Invertido, Sal,
Emulsif icante Lecitina
de Soja (INS 322),
Aromatizante,
Acidulante Ácido
Láctico (INS 270),
Fermentos Químicos
Bicarbonato de Sódio
(INS 500ii) e
Bicarbonato de
Amônio (INS
503ii).CONTÉM
GLÚTEN. Valor
nutricional na porção
de 30g: no máximo
8% de  carboidrato e
5% de sódio,
semlactose, pacote
contendo no minimo
300gr   

NINFA / RA CINE PCT PCT 250,00 3,50 875,00

60 1 CANELA EM PÓ 40 A
50G. Produto
alimentíc io em pó
f ino, puro. Deve
apresentar coloração
marrom claro, cheiro
aromático e sabor
característico de
canela.
Embalagemplástica
íntegra, atóxica, de
7g. Rótulo com
indicação do

NUTRINGÃ PCT PCT 50,00 0,78 39,00

fabricante, produto,
peso, ingredientes,
data de prazo de
validade e demais
especificações
exigidas na legislação
vigente. Livre de
insetos e fungos. 

61 1 CANJICA BRANCA
TIPO 1. PA COTE
COM NO MÍNIMO 500
GRAMAS 

NUTRINGÃ PCT PCT 400,00 3,85 1.540,00

62 1 CA NJIQUINHA DE
MILHO AMARELA
500G Procedência
nacional, ser de safra
corrente,
características
técnicas: subproduto
do milho, de cor
amarela,f ina.
Embalagem: pacotes
de polietileno
transparente
atóxicocom 500g.
Deve estar livre de
mofo,  odores
estranhos ou qualquer
substância nociva.
Prazo de validade
mínimo 6 meses a
contar a partir da data
de entrega.   

NUTRINGÃ PCT PCT 150,00 1,44 216,00

85 1 CRAVO DA ÍNDIA - 10
GRAMAS.  

NUTRINGÃ PCT PCT 50,00 1,44 72,00

96 1 ERVA DOCE,
(sementes)
Constituído de
matéria-prima de boa
qualidade.
Embalagem de 7grs. 

NUTRINGÃ PCT PCT 100,00 0,68 68,00

97 1 ERVAS FINAS
Contendo alecrim,
tomilho, manjericão,
manjerona, salsa
desidratada, sálvia, e
orégano. Constituído
de matéria prima de
boa qualidade e
apresentar aspecto,
cor, cheiro e sabor
característico do
produto. Embalagens:
embalagem
depolietileno
transparente,
resistente, atóxica de
até 7 gr. A rotulagem
deve conter no
mínimo as seguintes
informações: nome
e/ou marca,
ingredientes, data de
validade, lote e
informações
nutricionais. Validade
mínima 6 meses após
a entrega. 

NUTRINGÃ PCT PCT 200,00 0,65 130,00

106 1 FA RINHA DE MILHO
AMARELA - 01 KG.
em flocos.

DOM. PEDRO PCT PCT 200,00 4,05 810,00

Embalagem plástica
contendo 01 kg livre
de parasitas,
substâncias nocivas.
Prazo de validade
mínimo de 12 meses
a contar a partir da
data de entrega. 

122 1 FUBA DE MILHO 500
G Embalagem de
500gr - fubá mimoso,
ferro e ácido fólico. 1g
de gorduras totais,
10mg de cálcio, 2,1
de ferro, 15mg de
sódio e 75mg de
ácido fólico e 50g do
produto. 

ZANIN PCT PCT 500,00 1,14 570,00

123 1 FUBÁ  MIMOSO DE
MILHO AMARELO -
1KG. Embalagem de
1KG - fubá mimoso,
ferro e ácido fólico. 1g
de gorduras totais,
10mg de cálcio, 2,1
de ferro, 15mg de
sódio e 75mg de
ácido fólico e 50g do
produto. 

ZANIN PCT PCT 500,00 2,18 1.090,00

139 1 LENTILHA - 500
GRAMAS. tipo 1,
classe média, nova,
de 1ª qualidade, sem
a presença de grãos
mofados e /ou
carunchados.
Embalagem: plástica,
resistente,
transparente,
contendo 500g do
produto. Prazo de
validade 12 meses a
contar a partir da data
de entrega. 

NUTRINGÃ PCT PCT 200,00 8,24 1.648,00

149 1 MACARRÃO COM
OVOS DO TIPO
CARACOL - 500
GRAMAS. Macarrão
com ovos tipo caracol,
embalagem: plástica,
transparente,
resistente, bem
vedada, contendo 500
GR, isento de
qualquer substância
estranha ou
nociva.Prazo de
validade mínimo 12
meses a contar a
partir da data de
entrega. 

FLORIANI PCT PCT 500,00 3,04 1.520,00

175 1 OREGANO 100G  NUTRINGÃ PCT PCT 80,00 2,49 199,20
236 1 TRIGO PA RA QUIBE

- 500 GRAMAS.  
NUTRINGÃ PCT PCT 100,00 2,88 288,00

TOTAL 19.906,20
RPG - COMÃ‰RCIO DE MERCADORIAS E SERVIÃ‡ OS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

24 1 A MENDOIM D'MILLE D'MILLE PCT 200,00 6,82 1.364,00
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estabilizantes: lecitina
de soja e mono e
diglicerídeos de
ácidos graxos,
conservador: sorbato
de potássio,
acidulante: ácido
cítrico, antioxidante:
TBHQ e EDTA cálcio
dissódico,
aromatizante: aroma
idêntico ao natural,
corante:  betacaroteno.    

183 1 PANO DE COPA
FLABOM FELPUDO
COM ESTAMPA
40X60CM  

VENEZA VENEZA UN 250,00 12,00 3.000,00

195 1 PRENDEDOR DE
ROUPA PLÁSTICO
GRANDE  

RELUZ RELUZ DZ 50,00 1,65 82,50

202 1 RODO EM A LUMINIO
COM CABO - 60 CM.
Os rodos devem ser
do tipo prof issional,
apresentando cabos
(mínimo 1,60 cm)
também de alumínio e
base com lâmina de
maior extensão
(mínimo 0,60 cm).
Incluso borracha. 

RODOS 2000 RODOS 2000 UN 60,00 34,00 2.040,00

216 1 SAGU - 500
GRAMAS.  

D'MILLE D'MILLE PCT 150,00 4,30 645,00

217 1 SAL REFINADO
IODADO - 1 KG.
Ref inado, iodado, 1ª
qualidade, não deve
apresentar sujidades,
misturas iinadequada
ao produto.
Embalagem: deve
estar
intacta,acondicionado
 em pacotes  de 
polietileno 
transparente,  termos
soldada, atóxica, com
capacidade de 1 kg.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar a partir da data
de entrega.   

POP POP PCT 500,00 1,70 850,00

223 1 SUCO PA COTE
SABORES
VARIADOS - 25
GRAMAS.  

ATALAIA ATALAIA PCT 2.400,00 0,58 1.392,00

224 1 SUCO PRONTO
NECTAR MISTO - 1LT
Com nectar misto de
frutas, com 30% de
suco, sabores
variados, embalagem
com minimo de 1 litro.
Ingredientes: Água,
açúcar, suco
concentrado de
laranja, vitamina C,
regulador de acidez
ácido  cítrico e
aromatizante.
Dimensões do

DA FRUTA DA FRUTA UN 600,00 4,59 2.754,00

produto: 9,16 x 7,72 x
21,56 cm; 1,1
quilogramas    

231 1 TEMPERO EM PÓ
SACHÊ - 60
GRAMAS. TEMPERO
EM PÓ SA CHE
VÁRIOS  SABORES,
EMBALAGEM DE 60
G,  COM
IDENTIFICA ÇÃ O
DO  PRODUTO.
MARCA
DO  FABRICANTE,
PRAZO DE  VALIDADE
E PESO LIQUIDO. 

MIKA MIKA SACH
Ê

150,00 3,36 504,00

232 1 TEMPERO PRONTO
COMPLETO SEM
PIMENTA - 300
GRAMAS.  

D'MILLE D'MILLE UN 150,00 2,60 390,00

TOTAL 85.683,00
SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

4 1 ABSORVENTE
INTÍMO FEMININO
Absorvente higiênico,
longo com abas,fluxo
normal, cobertura:
suave ou seca;
formato anatômico;
com canais laterais;
circuito completo
antivazamento; tripla
proteção; com gel;
composição:
f ibracomposta de
polpa de celulose e
adesivo termoplástico,
polímero
acrílico,  polietileno,
polipropileno, com gel,
com aderência,
embalagem
apropriada c/ 08 a 10
unds, prazo de
validade de 12
meses.   

MULHER ATIVA NÃ£o Informado PCT 800,00 1,68 1.344,00

11 1 AÇÚCAR REFINADO
- 5KG De origem v
egetal, ref inado,
constituído
fundamentalmente por
sacarose de cana-de-
açúcar. Na cor
branca,embalagem de
5 kg, em polietileno,
contendo data de
fabricação e prazo de
validade mínimo de 6
meses a partir da
entrega. 

ALTO ALEGRE NÃ£o Informado PCT 100,00 19,00 1.900,00

13 1 AGUA MINERAL C/
GAS 500ML AGUA
MINERAL C/ GAS
500ML 

SAFIRA NÃ£o Informado UN 300,00 1,05 315,00

14 1 AGUA MINERAL S/
GAS 500ML  

SAFIRA UN 1.000,00 0,82 820,00

17 1 ÁLCOOL ETÍLICO SUPER VALE NÃ£o Informado UN 600,00 5,22 3.132,00

GEL 70%, 1 LT  
22 1 ALVEJANTE 2

LITROS Composição:
Alquil Benzeno
Sulfonato de Sódio,
Álcool Graxo
etoxilado, Peróxido de
Hidrogênio,
Sequestrante,
Antiespumante,  Branq
ueador Óptico,
Fragrância e Água.   

QBOA NÃ£o Informado UN 100,00 6,50 650,00

27 1 ARROZ
PARBOLIZADO
LONGO FINO TIPO 1
- 5 KG. sem glúten,
características
técnicas: classe:
longo, f ino, tipo I. O
produto não deve
apresentar mofo,
substâncias nocivas,
preparação final
dietética inadequada
(empapamento).
Embalagem: deve
estar intacta,
acondicionada em
pacotes de 5 kg, em
polietileno,
transparente, atóxico.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar a partir da data
de entrega. 

BUTUI NÃ£o Informado PCT 500,00 28,60 14.300,00

30 1 AVENTAL EM
TECIDO.
Composição:70%
poliéster,30%
algodão,enchimento1
00%poliéster forro,
100% polipropileno. 

LJ TECIDOS NÃ£o Informado UN 80,00 30,00 2.400,00

33 1 BACIA PLÁSTICA -
20 LITROS.  

ARQPLAST NÃ£o Informado UN 20,00 8,00 160,00

34 1 BALDE PLASTICO -
20 LT Reforçado,
capacidade 20 litros 

ARQPLAST NÃ£o Informado UN 50,00 10,00 500,00

48 1 BISCOITO DOCE,
TIPO ROSQUINHA,
SABOR COCO 
Farinha de Trigo
Enriquecida com
Ferro e Ácido Fólico,
Açúcar, Gordura
Vegetal (Soja, Palma),
Amido, Açúcar
Invertido, Sal,
Emulsif icante Lecitina
de Soja (INS 322),
Aromatizante,
Acidulante Ácido
Láctico (INS 270),
Fermentos Químicos
Bicarbonato de Sódio
(INS 500ii) e
Bicarbonato de
Amônio (INS
503ii).CONTÉM
GLÚTEN. Valor
nutricional na porção
de 30g: no máximo

RA CINE NÃ£o Informado PCT 500,00 3,39 1.695,00

8% de ca rboidrato e
5% de sódio, sem
lactose, pacote
contendo no minimo
300gr 

49 1 BISCOITO DOCE,
TIPO ROSQUINHA,
SABOR LEITE 
Farinha de Trigo
Enriquecida com
Ferro e Ácido Fólico,
Açúcar, Gordura
Vegetal (Soja, Palma),
Amido, Açúcar
Invertido, Sal,
Emulsif icante Lecitina
de Soja (INS 322),
Aromatizante,
Acidulante Ácido
Láctico (INS 270),
Fermentos Químicos
Bicarbonato de Sódio
(INS 500ii) e
Bicarbonato de
Amônio (INS
503ii).CONTÉM
GLÚTEN. Valor
nutricional na porção
de 30g: no máximo
8% de  carboidrato e
5% de sódio,
semlactose, pacote
contendo no minimo
300gr.   

RA CINE NÃ£o Informado PCT 500,00 3,41 1.705,00

52 1 BOBINA DE SACO
PLÁSTICO PARA
ALIMENTOS
PICOTADA.
CAPACIDADE DE 02
KG. C/ 100
UNIDADES 

TECNOMIX NÃ£o Informado UN 100,00 3,39 339,00

53 1 BOBINA DE SACO
PLÁSTICO PARA
ALIMENTOS
PICOTADA.
CAPACIDADE DE 05
KG. C/ 100
UNIDADES 

SHOWPA CK NÃ£o Informado UN 100,00 4,50 450,00

54 1 BOBINA FILME PVC
BOBINA FILME PVC
PARA ALIMENTOS,
ESTICAVEL 28CM
X  100 MTS.
Transperente em rolo
e caixa com cortador   

TECFILM NÃ£o Informado UN 100,00 14,00 1.400,00

55 1 BOTA PVC CANO
LONGO. Material
impermeável, com
cano alto e de solado
antiderrapante,
recomendadas para a
proteção dos pés e
parte das pernas
durante atividades
com água e produtos
químicos e, ainda,
para evitar quedas.
Confeccionada em
policloreto de vinila
(PVC), injetada em
uma peça  só. Todas

KA DESCH NÃ£o Informado PAR 50,00 48,45 2.422,50

as numerações.   
57 1 CAFÉ TORRA DO E

MOÍDO, TIPO
TRADICIONAL - 500
G. Café, tipo: torrado,
apresentação: moído,
tipo embalagem: a
vácuo, Características
complementares:
constituídos de grãos
tipo 6 cob ( categoria
superior), com no
máximo 10% Em
peso de grãos com
defeitos pretos,
verdes e/ou Ardidos
(pva) e a usentes de
grãos preto- Verdes e
fermentados, gosto
Predominante de café
arábica ,admitindo- se
Café robusta
( conilon), nota de
qualidade Global na
faixa de 6 a 7,2
pontos, com
certif icado no
programa de
qualidade do Café da
ABIC em plena
validade ou laudo de
avaliação do café,
emitido por La
boratório
especializado,
máximo de 7,2 na
escala Sensorial do
café, laudo de
microscopia do café
com tolerância de má
ximo1% de  impureza e
máximo 5% de
umidade   

CEREJA NÃ£o Informado PCT 1.800,00 13,80 24.840,00

68 1 CERA LIQUIDA
INCOLOR - 750 ML  

POLYLAR NÃ£o Informado UN 60,00 3,32 199,20

72 1 CHA MATE
TOSTADO, PARA
INFUSÃO Aspecto,
cor, odor e sabor
característicos, livre
de sujidades,
parasitas e larvas,
embalagem 250 g,
validade mínima 6
meses após a
entrega. 

UNIA O NÃ£o Informado CX 1.000,00 2,68 2.680,00

78 1 CONDICIONA DOR
DE CABELO
INFANTIL - 350 ML
CREME PA RA
CABELO,
CONDICIONA DOR
INFANTIL, EXTRA
SUAVE, TESTADO
DERMATOLOGICAM
ENTE, QUE NÃ O
IRRITA OS OLHOS
(OFTALMOLOGICAM
ENTE TESTA DO);
COMPOSTO POR
AGUA, CETEARYL
ALCOHOL, CETYL

ANJINHO NÃ£o Informado UN 150,00 9,00 1.350,00

ALCOHOL,
POLY QUATERNIUM
– 7,
STEA RA MIDOPROP
RYL
DIMETHYLAMINE,
CETEARETH – 20,
PARFUM, LATIC
ACID,  
BEHENTRIMONIUM
CHLORIDE,
DISODIUM EDTA ,
METHYLISOTHIAZOL
INONE/METHYLCHL
OROISOTHIA ZOLINO
NE, BENZYL
SALICYLATE,
CITRONELLOL,
LIMONENE E
OUTRAS
SUBSTANCIAS
PERMITIDA S;
PRODUTO
ACONDICIONA DO
EM EMBALAGEM
PLÁSTICA COM
TA MPA TIPO FLIP-
TOP CONTENDO 350
ML. DEVERÁ
CONTER NA
EMBALAGEM MODO
DE USAR,
COMPOSIÇÃ O,
INFORMA ÇÕES DO
FA BRICANTE E
OUTRAS
INFORMA ÇÕES
VALIDADE DE NO
MÍNIMO 24 MESES
-  

80 1 COPO
DESCARTAVEL 180
ML Copo anelado 180
ml Cx com 2.500
unidades, extra
resistentes,2,3 gr/um
de copo. 

IBRAS NÃ£o Informado CX 80,00 74,00 5.920,00

81 1 COPO
DESCARTAVEL 300
ML Copo anelado 300
ml Cx com 2.500
unidades, extra
resistentes, 2,3 gr/um
de copo. 

IBRAS NÃ£o Informado CX 30,00 114,00 3.420,00

82 1 COPO
DESCARTAVEL 50
ML Copo em
poliestireno de 50 ml
Cx c/ 5000 unidades. 

IBRAS NÃ£o Informado CX 10,00 85,90 859,00

88 1 CREME DENTAL - 90
GRAMAS.  

FREEDENT NÃ£o Informado UN 100,00 1,68 168,00

90 1 CREME PA RA
PENTEAR CABELO
INFANTIL - 300G.  

ANJINHO NÃ£o Informado UN 250,00 9,00 2.250,00

92 1 DESODORIZADOR -
400 ML Tipo:
aerossol, f ragrância:
lavanda ou f loral.
Embalagem
demínima de 400 ml,
com registro na

LEVE E USE NÃ£o Informado UN 500,00 6,14 3.070,00

ANVISA      
93 1 DETERGENTE

MULTIUSO - 500 ML  
BIOKRISS NÃ£o Informado UN 500,00 1,49 745,00

99 1 ESCOVA DE LAVAR
MAMADEIRA.  

LOLY NÃ£o Informado UN 20,00 6,00 120,00

101 1 ESPONJA DE
BANHO  

EVOL NÃ£o Informado UN 60,00 1,18 70,80

103 1 ESPONJA DE LOUÇA
DUPLA FACE COM 4
UNIDADES.  

ESPONFLORA NÃ£o Informado PCT 250,00 2,29 572,50

116 1 FILTROS DE CA FÉ
DE TNT 103 Feito em
TNT, permanente
com aro plástico,
reutilizável e
sustentável. Medidas:
- Largura do aro:
13,5cm 

BRIGITA NÃ£o Informado UN 100,00 4,00 400,00

117 1 FLANELA DE
ALGODÃO  

MA RTINS NÃ£o Informado UN 350,00 1,00 350,00

129 1 GUARDANAPOS DE
PAPEL COM 50
UNIDADES.
TA MANHO MÍNIMO
22,7 X 22,8 CM. 

REAL NÃ£o Informado PCT 400,00 0,71 284,00

131 1 INSETICIDA
AEROSSOL - 300 ML
Inodoro, a base de
água, eficaz contra
moscas, mosquitos e
baratas, com registro
na Anvisa.
Embalagem de 300
ml 

BUZZY NÃ£o Informado UN 100,00 6,12 612,00

134 1 LEITE DE CÔCO
200ML  

INGA NÃ£o Informado UN 250,00 1,98 495,00

135 1 LEITE EM PÓ
INTEGRA L
INSTANTÂNEO - 400
GRAMAS.
embalagem:
aluminizada, intacta,
bem vedada,
contendo 400g do
produto, livre de
parasitas e
substâncias nocivas.
Prazo de validade 12
meses a contar a
partir da data de
entrega. 

MERILU NÃ£o Informado UN 300,00 13,00 3.900,00

137 1 LEITE
SEMIDESNATA DO
ZERO LACTOSE 1
LITRO Leite
semidesnatado-zero
lactose: leite de vaca
simidesnatado
homogenizado
submetido ao
processo de
ultrapasteurização
(uth) zero lactose.
Enzima lactase
embalagem primaria
cartonada  asséptica
tipoTE   

LIDER NÃ£o Informado UN 1.000,00 4,94 4.940,00

141 1 LIMPA ALUMINIO -
500 ML  

BARBAREX NÃ£o Informado UN 300,00 1,56 468,00

146 1 LUSTRA MÓVEIS-
200 ML  

BARBAREX NÃ£o Informado UN 50,00 2,54 127,00

161 1 MANGUEIRA
P/JARDIM - MT
Mangueira com alta
f lexibilidade e fácil
manuseio,
recomendada para
uso com pressão da
água de até 12 bar
[174 psi] e
temperatura de 50 °
C., com 3 camadas
distintas: interna em
PVC, intermediáriaem
fio de  poliéster
trançado e externa em
PVC.   

MANLUPLAST NÃ£o Informado M 500,00 3,29 1.645,00

170 1 MOLHO DE TOMATE
TRADICIONAL A base
de tomate,com
pedaços de tomates,
sabor tradicional,
embalagem com no
mínimo 300 gra mas.
Prazo de validade
mínimo 12 meses a
contar apartir da data
de entrega. 

BONATELLI NÃ£o Informado SACH
Ê

700,00 1,09 763,00

174 1 OLEO DE SOJA
REFINADO 900 ML
OLEO DE SOJA
REFINADO 900 ML 

COCAMAR NÃ£o Informado UN 1.200,00 5,39 6.468,00

187 1 PA PEL HIGIÊNICO.
Composição 100%
fibras celulósicas
virgens, picotado,
grofado, com relevo,
folha dupla na cor
branca (100%
branca), neutro,
macio.Caixa c/ 8rolos
de 300mts. 

ALVEFLOR NÃ£o Informado CX 20,00 30,00 600,00

188 1 PAPEL TOALHA
ROLO - PACOTE
COM 02 UNIDADES.
2 branco, 100%
celulose virgem, c/
2000fls,
med.20x20cm alta
absorção e
resistência, gofrado. 

ALVEFLOR NÃ£o Informado PCT 100,00 23,00 2.300,00

206 1 SA BONETE
EMBA LAGEM COM
NO MÍNIMO
85GRAMAS.
EMBA LAGEM COM
NO MÍNIMO 85
GRAMAS. 

VIDA NÃ£o Informado UN 500,00 0,98 490,00

207 1 SA BONETE
GLICERINA
INFANTIL.  

123 BABY NÃ£o Informado UN 150,00 2,90 435,00

208 1 SA BONETE LIQUIDO
EMBA LAGEM COM
NO MÍNIMO 01 LTS.
ComposiçãoQuímica:
PH100%, 5,5-6,0,
perfumado.
Densidade:  1,005-
1,008 g/cm³,
Viscosidade: 1,000-

BARBAREX NÃ£o Informado UN 80,00 4,35 348,00

1,5000CPs, pronto
para uso, sem diluir   

210 1 SACO DE LIXO
HOSPITALAR  100 LT
C/ 100 und
Confeccionados com
resinas termoplástica
virgens ou
recicladas(reforçada).
Solda Continua,
Homogênea e
Uniforme, Cor: Preto.
Classe I, Tipo E.
dimensões:
75cmx90cm. Micra:
0.06. Pacote com 100
unidades 

PLASTPEROLA NÃ£o Informado FAR 30,00 40,00 1.200,00

221 1 SHAMPOO INFA NTIL
- 350 ML SHAMPOO
INFA NTIL,
EMBALAGEM 350
ML, EXTRA SUAVE,
TESTA DO
DERMATOLOGICAM
ENTE, QUE NÃ O
IRRITA OS OLHOS,
TESTA DO
OFTALMOLOGICAME
NTE; COMPOSIÇÃO:
AQUA, SODIUM
TRIDECETH
SULFACE,
COCOMIDOPROPYL
BETA INE, DISODIUM
COCOA MPHODIACE
TATE, PEG-120
METHYL GLUCOSE
TRIOLEATE,
SODIUM LAURETH-
13 CARBOXYLATE,
POLYUATERNIUM-7,
PA RFUM, CITRIC
ACID, DISODIUM
EDTA,
METHYLISOTHIAZOL
INONE, BENZYL
SALICYLATE,
CITRONELLOL,
COUMARIN,
LIMONENE,
LINALOOL, ALPHA
ISOMETHYL IONONE
E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS
PERMITIDA S
PRODUTO
ACONDICIONA DO
EM EMBALAGEM
PLÁSTICA 200 ML
COM TA MPA TIPO
FLI-TOP,
DEV IDA DEMENTE
IDENTIFICA DO COM
INFORMA ÇÕES DO
FABRICANTE,
COMPOSIÇÃ O,
ORIENTA ÇÕES DE
USO, CUIDADOS E
OUTRAS
INFORMA ÇÕES
VALIDADE DE NO
MÍNIMO 24 MESES

ANJINHOS NÃ£o Informado UN 150,00 8,00 1.200,00

-  
225 1 SUPORTE

C/ESCOVA P/VASO
SANITÁRIO  

PLURI NÃ£o Informado UN 25,00 4,50 112,50

227 1 SUPORTE PARA
FILTRO DE CA FÉ
PLÁ STICO
TAMANHO 103  

MELITA NÃ£o Informado UN 50,00 8,00 400,00

233 1 TOA LHEIRO
INTERFOLHAS.
Toalheiro branco para
papel interfolhas, com
sistema de
fechamento com
botão, sem uso de
chave, tamanho
30x26x13 cm. 

NOBRE NÃ£o Informado UN 10,00 20,00 200,00

235 1 TOUCA SANFONADA
PARA COZINHA -
PACOTE COM 100
UNIDADES.  

MAX CLEAN NÃ£o Informado PCT 150,00 5,30 795,00

239 1 VASSOURA CAIPIRA
COM CABO.  

VALDINEI NÃ£o Informado UN 150,00 12,19 1.828,50

240 1 VASSOURA DE
NYLON COM CABO -
30 CM.  

CONDOR NÃ£o Informado UN 120,00 4,59 550,80

241 1 VINAGRE DE
ALCOOL 750ML
Ingredientes:
fermentado acético de
álcool hidratado
contém conservante
ins 224 acidez 4,2%
não contém glúten.
Embalagem contendo
750 ml 

NEPAL NÃ£o Informado UN 400,00 1,40 560,00

TOTAL 111.268,80

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 24/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 28 de Agosto de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 5.657                                                                            
De: 28 de agosto de 2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$75.500,00(setenta e cinco mil e 
quinhentos reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 

Contabilidade 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 
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Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

33.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
6.000,00 

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento Fomento 

Agrícola e Meio Ambiente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 75.500,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente 
decreto, far-se-á mediante cancelamentos as seguintes dotações: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 

Contabilidade 
 

3.1.90.13.00.00 OBRICAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 595,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FISICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 

Fiscalização 
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.494,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 671,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

39.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento Fomento 

Agrícola e Meio Ambiente 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
 

TOTAL GERAL 75.500,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 28 de agosto de 
2024. 

 
 

    STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  
PREFEITO 
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DECRETO Nº 5.657-2024 

Data da Publicação:  

Edição:   

Pagina(s):  

EDITORA NOROESTE LTDA (Diário do 
Noroeste) CNPJ: 82.458.688/0001-12 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EXTRATO DO PROCEDIMENTO DE PRONTO PAGAMENTO Nº 05/2024 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MANUTENÇÃO EQUIPAMENTO DE SOM) 

 
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada, para realizar manutenção corretiva e urgente no equipamento de 
som, e microfones do Plenário da Câmara Municipal de Nova Londrina. 

 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE O OBJETO: 
Não se aplica. 

 

 
DETALHAMENTO, DEFINIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO 
CATSER 

CÓDIGO 
CATSER 

UNID. QTD. 

01 

MANUTENÇÃO E REPARO DE EQUIPAMENTO 
AUDIO/VISUAL: REPAROS, MANUTENÇÃO, E CORREÇÃO 
GERAL DO SISTEMA DE SOM E MICROFONES DO 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA 

871 5517 UN 01 

 

VALOR: 
O valor estimado é o apresentado pela empresa, ou seja R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), estando este 
valor dentro dos limites apresentados pela pesquisa de preço realizada no site Painel de Preços para a 
região SUL do Brasil, conforme documento anexo, apresentando a média de R$ 1.162,76 (um mil, cento e 
sessenta e dois reais, com setenta e seis centavos). 

 

EMPRESA CONTRATADA: 
APARECIDA LEMES DOS SANTOS MENDONCA 06148857952, CNPJ: 45.525.024/0001-00, com sede junto a Rua Major 
Blasi, nº 839, centro, nesta cidade e comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 

REGIME LICITATÓRIO ADOTADO: 
Lei 14.133/2021 e legislação correlata.   
Decreto Legislativo nº 26/2023 – Procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento. 

 

AUTORIZAÇÃO: 
 

Nova Londrina/PR, 28 de agosto de 2024. 
 

_______________________________________ 
Valdir João Rosinski 

Presidente da Câmara 
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EXTRATO DO PROCEDIMENTO DE PRONTO PAGAMENTO Nº 05/2024 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MANUTENÇÃO EQUIPAMENTO DE SOM) 

 
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada, para realizar manutenção corretiva e urgente no equipamento de 
som, e microfones do Plenário da Câmara Municipal de Nova Londrina. 

 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE O OBJETO: 
Não se aplica. 

 

 
DETALHAMENTO, DEFINIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO GRUPO 
CATSER 

CÓDIGO 
CATSER 

UNID. QTD. 

01 

MANUTENÇÃO E REPARO DE EQUIPAMENTO 
AUDIO/VISUAL: REPAROS, MANUTENÇÃO, E CORREÇÃO 
GERAL DO SISTEMA DE SOM E MICROFONES DO 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA 

871 5517 UN 01 

 

VALOR: 
O valor estimado é o apresentado pela empresa, ou seja R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), estando este 
valor dentro dos limites apresentados pela pesquisa de preço realizada no site Painel de Preços para a 
região SUL do Brasil, conforme documento anexo, apresentando a média de R$ 1.162,76 (um mil, cento e 
sessenta e dois reais, com setenta e seis centavos). 

 

EMPRESA CONTRATADA: 
APARECIDA LEMES DOS SANTOS MENDONCA 06148857952, CNPJ: 45.525.024/0001-00, com sede junto a Rua Major 
Blasi, nº 839, centro, nesta cidade e comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 

REGIME LICITATÓRIO ADOTADO: 
Lei 14.133/2021 e legislação correlata.   
Decreto Legislativo nº 26/2023 – Procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento. 

 

AUTORIZAÇÃO: 
 

Nova Londrina/PR, 28 de agosto de 2024. 
 

_______________________________________ 
Valdir João Rosinski 

Presidente da Câmara 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257,* CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2024 – ID: 2742/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- CONVICTA TREINAMENTOS – LTDA CNPJ/MF sob o nº 17.834.237/0001-70 
OBJETO:- Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos, treinamento, assessoria e 
consultoria em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, 
compreendendo: estudos preliminares, análise técnica, parecer técnico, emissão de laudo técnico e 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao Valor da Terra Nua (VTN), com 
fornecimento de licença para uso de Software para apoio junto a fiscalização do ITR 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 33.349,92 (Trinta e três mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa 
e dois centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, por meio de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será 
considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dia contados da publicação do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 

 
Diamante do Norte, 28 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 82/2024 
b) Licitação Nr : 12/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 28/08/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 28/08/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO 
PERSONALIZADO COM A LOGO DO MUNICÍPIO, DESTINADOS AOS 
AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL N.º 2.735/2024  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) O² PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.976.530/0001-03 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 809.800,00 (oitocentos e nove mil e oitocentos  reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
09.001.20.608.0028.2.111.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
10.001.22.661.0008.2.118.3.3.90.46.00.00. - 2 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
 
 
São João do Caiuá, 28 de agosto de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 056/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
LOCAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “CESTAS BÁSICAS” 
DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA 
RENDA, DE ACORDO COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 122.838,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 29 de agosto de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 11 de setembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 11 de setembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 11 de setembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
  GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 

Pregoeira 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 057/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 . 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE “DIFUSOR ORNAMENTAL E LUMINÁRIAS” 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 196.200,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 29 de agosto de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 12 de setembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 12 de setembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 12 de setembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 058/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S . 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAIS “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE LEITES ESPECIAIS”, 
DESTINADOS À LACTANTES E PACIENTES QUANDO NECESSÁRIO, DE ACORDO 
COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 367.117,40 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 29 de agosto de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 13 de setembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 13 de setembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 13 de setembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 009/2023 - ID 2224/2023 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
CNPJ/MF: 16.514.870/0001-19 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO: Fica alterada a cláusula quinta (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-
se o prazo contratual até 30/10/2024. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2022. 

 
Mirador-Pr, 30 de julho de 2024 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 107/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 027/2024
E x c l u s i v o p a r a p a r t i c i p a ç ã o d e E P P / M E / M E I

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO,
SUPORTE E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE WEB DE CREDENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE

PORTAL COM REDIRECIONAMENTO DE DOMÍNIO E CONTAS DE E-MAIL CORPORATIVO FORMATO
ZIMBRAMAIL

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21,
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE WEB DE
CREDENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PORTAL COM REDIRECIONAMENTO DE DOMÍNIO E
CONTAS DE E-MAIL CORPORATIVO FORMATO ZIMBRAMAIL, conforme descritivo completo no Termo
de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 13 de Setembro
de 2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de Setembro de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 13 de Setembro de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

3 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

4 – O preço máximo total admissível para o presente processo licitatório é de R$18.356,29 (Dezoito mil,
trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove centavos).

5 – Tipo:MENOR PREÇO, Global.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.40.97.00 Fonte 013.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 28 de Agosto de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

CONFEITARIA A VENDA - 
Nossa loja dispõe de: 2 for-
nos industriais, 2 geladeiras 
industriais 2 e 4 portas, ge-
ladeira para bebidas, free-
zer, masseira 25 kg, cilindro 
industrial, armários aberto/ 
fechado, 2 balcões refrigera-
dos 1 seco, computador e im-
pressora fiscal, 2 batedeiras, 
3 ar condionados, fatiador de 
frios, máquina de café (moe 
grão na hora/com vapori-
zador, 2 panelas de recheio 
elétricas, microondas, 2 me-
sas inox, 1 Derretedeiras de 
Chocolate, 2 Câmeras, liqui-
dificadores, seladora, esto-
que de embalagens, relogio 
ponto. Prédio: c/ 2 banheiros, 
Depósito c/ estantes embu-
tidas, Cozinha Ampla frente, 
fornos fora da cozinha mas 
em local fechado, lavanderia. 
Linha de Produtos Próprios 
e de Sucesso Temos não só 
a produção de Doces artesa-
nais, mas também panifica-
ção e Salgados! - Contato: 44 
99984-1507.

VENDO CHÁCARA - DE 2 ALQ. 
- ALQUEIRES BEM LOCALIZA-
DA, NO PERÍMETRO URBANO 
DE PARAÍSO DO NORTE - TRA-
TAR FONES: 44 99104-4806 
OU 44 99866-6231.

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNI-
CO DONO, 2021, FLEX, MA-
NUAL + CHAVE CÓPIA - R$ 
114.990,00 - CONTATO 3045-
8500. 

CRUZE LTZ - TOP DE LINHA - 
2022 - CINZA - FLEX - BX KM 
- 4 PNEUS NOVOS - ÚNICO 
DONO - MANUAL + CHAVE 
RESERVA - R$ 118.990,00 - 
FONE/WHATSAPP: (44) 3045-
8500.

ONIX HATCH - 2023, RATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS LT - 2023, PRETO, 
FLEX - MUITO NOVO - SÓ R$ 
74.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - REPASSE 
- CAB. DUPLA, PRATA, ANO 
2011/11 - ABAIXO DA FIPE 
- R$ 49.990,00 - FONE: 44 
99917-0588.
________________________________
S-10 H.COUNTRY - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
198.990,00. FONE: 3045-8500.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 134.990,00 
- FONE: (44)3045-8500.
________________________________
TRAILBLAZER PREMIER - 7 
LUGARES - ÚNICA DONA, DIE-
SEL, 4X4, BRANCA - NA OFER-
TA R$ 199.999,00 - 44 3045-
8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
GRAN SIENA 1.4 - BRANCO, 
ANO 2013, R$ 31.990,00. 
FONE: (44) 3045-8500.
________________________________
STRADA VOLCANO DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500.

FIAT TORO ULTRA - DIESEL 
- BRANCA - 4X4 - TOP DE LI-
NHA - BX KM - MANUAL - 
CHAVE RESERVA - 2021 - SÓ 
R$ 139.990,00 - FONE: (44) 
3045-8500.

ECOSPORT FREESTYLE - 
2020, FLEX, COMPLETA. R$ 
74.990,00. FONE 44 3045-
8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.

FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - 2023, 
TOP DE LINHA, 40.000 KM - 
NA GARANTIA FORD - SÓ R$ 
209.999,00 - 44 3045-8500.

GOL 1.0 - COMPLETO, FLEX, 
BRANCO - 2015. R$ 35.990,00 
- FONE 44 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.


